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P R E F E I T U R A M UNI C I P A L """"Tmf~.,~" "'-' "" 
LVORADA PREFEITÜ;sMUNICIPAL DE ALVORADA 

. Adm.2017/2020ESTADO DO TOCANTINS ,- .", 
ACIMA DE TUDO· ADM: 201712020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3921/2018 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE TRATOR DE" ESTEIRA, PARA ATENDER ÀS. 
DEMANDAS DESTE MUNICíPIO. 

)
'. 

MOVIMENTAÇÃO 

ORIGEM DESTINO ASSINATURA DO SERVIDOR 

-

. 

. 



SECRETARIA MUNICIPAl DE 
lEIO AMBIENTE 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERViÇOS 

ESPECIFIÇÃO DATA 

) MATÉRIAL (x) SERViÇOS 02101/2018 

FOLHA 

1 
UNIDADE 

SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

TEM UNID. 
1 Solicito a disponibilidade de locação de Trator Esteira. H 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 

18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 

QUANT. 
800 

32 
~. ~~~~+-----------------------------------------+---------r-----------~ 

34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 

FINALIDADE A PRESENTE SOLlCITAÇAo DECORRE DA IMPERIOSA NECESSIDADE DE ESTÁ FAZENDO A 
MANUTENÇAo E LIMPEZA DO ATERRO SANITÁRIO DA CIDADE E SERViÇOS DIVERSOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

Gestor(a) da Unidade Solicitante Autorizo desde que obdecidas às nonnas legais. 

Gestor Munici ai de Meio Ambiente de AlvoradafTO Prefeito Munci ai de AlvoradafTO 
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NORTESUL 


VALORITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 800LOCAÇÃO DE TRA TOR DE ESTEIRA MÊS 
CATERPlLAR D 7 

TOTAL GERAL R$153.600,OO 

Cento e ctnquenta e trds mil e seiscentos reais 

PRAZO Dg VALlDADEDO ORÇdMENTO: 45 DIAS. 

" 
,~Ji: ,"'~'" ';o" -o' "i 

Cariri~15~~"lJ~lã~~iro de 2018 
~'r)~:~~, ;~~í:;~:: 

*4, J<'i'\. ,-.,t" f~~ 

~ ~: }.t 

", 1.186/0001..081 
"10;1

,'f,tte Sul Ltda·ME 
_, '"~raciAlvas,8/noQd.12 Lt.OS 

.,~:éENTRO CEP: 11,.53·000
"'<:L CARIRlDOTOCANTfHS-TO .J 

gmail.com 
"do Tocantins - TO - CEP: 77.453-000 

,,~ 

http:gmail.com
http:raciAlvas,8/noQd.12


-=_.. _ ....... CONSTRUTORA 

. (NPJ: 26.089.447/0001-72 .. 

OBC4MENTO DESEBVIÇOS 

REIS E MIRANDA LTDA-EPP 
Cnpj:26.089.447/0001-72 
End: AVCBA.RA NR 791 GURUPI TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DEALVORADA 
CNP}:01.8DO.242/0001-22 
ALVORADA TO 

ITEM DESCRlçAO DOSSERVIçoS UND QTD VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 LOCAÇÃO DE 11M roR DE ESTEIRA 
CATERPILLAR D4-d HORAS 

800 R$18~00 
R$ 

14a00~OO 

CENTO EQUARENTA E OlTO MIL REAIS 

PRAZO Di l'AUDAOEDO QBCAMBNTQ: 60 DIAS. 

TOTAL R$148.000,OO 

GURUPl TO, 16 de Janeiro 2018 

~~ 
REIS E MIRANDA LTDA-EPP 

126.089447/0001-721 
RelS e Maranda Ltda - EPP 
Ay Ceara Qd t36A Lt. 01 N° 791
&ê'_ 77 410-175 - Cen~1 
~~I ~ 

(63) 9 8428-9943 - AV. CEARA N° 791, CENTRO, GURUP\-TO 



"'--' " " ..._-_...._---_._.._......,.,........_.. ...... .... , ..,........ 

Processo: Data: 
RECIBO DE ENTREGA 3921/2018 ~8/01l2018 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

CPF/CNPJ: 01.800.242/0001-22 

Endereço: 
RUA 7 DE SETEMBRO"Qd-57,Lt-0,Und-"CENTRO 1700707 
TO 77480-000 

'\ 

SOLICITO ABERTURA DE PROCESSO LlCITATÓRIO DE LOCAÇÃO DE HORAS 
DE TRATOR DE ESTEI RA. 

CARIMBO/AUTENTICAÇÃO: 

1-í~~~ lo. ru-m 
ReSp~ellProtocolO 

3921 




I , CONSTRUTORA 

aO'ARES

t .". " 

CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA, DRENAGEM,·TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE ESCOLAR, EVENTOS E COLETA DE LIXO 

ORÇAMENTO DE SERViÇOS 

JOSE CARLOS SOARES DOS SANTOS ERELI-EPP 
CNPJ:03.520.187/0001-42 
CIDADE ALIANÇA DO TOCANTINS-TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 
CNPJ:01.800.24210001-22 

,ALVORADA TO 

ITEM DESCRIÇAo DOS SERVIÇOS 

01 LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA 
FIATALL/S AD-14 

Cento e Quarenta e Quatro mil Reais 

UND 

Horas 

PRAZO DE VALIDADE DO ORCAMENTO: 60 DIAS. 

QTD VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

800 
R$ R$ 

180,00 144.000,00 

TOTAL GERAL R$ 144.000,00 

Aliança do Tocantins -TO, 19 Janeiro de 2018 

RUA 06, S/N, QO lO-A, LT 20 -- CENTRO - ALIANÇA DO TOCANTINS - TO - CEP 77455-000 

TELEFONE: (0**63) 3377 -1409/98131-7513 E-MAIL: construtora_soares@hotmail.com 


mailto:construtora_soares@hotmail.com


SECRETARIA MUlIlPAl DE 
MEIO AMBIENTE 

TE~MO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS E QUANTITATIVOS 

Demandante: Secretaria Municipal de Meio Ambiênte 
Responsável: Alceni Ferreira Meireles Neto 
Telefone: (63) 3353-2482 

2.1. A contratação da locação elencada se faz necessária para atender as demandas desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiênte e ainda para a manutenção do aterro Sanitário desta 
municipalidade. 

3.1. A licitação para a contratação do objeto deste Termo de Referência será processada na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, UTILIZANDO O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente,. ao que estabelece as Leis Federais 
nO 8.666/93, n° 10.520/02, Decreto nO 7.892/13, com suas alterações, e todas as demais nonnas e 
legislação vigente e aplicáveis ao presente instrumento. 

3.3. O D~creto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que disciplina o Sistema de Registro de Preços. define as 
hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração 
Pública. 

4.1. Constitui objeto deste Tenno de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA LOCAÇAO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA 
ATENDER As DEMANDAS DESTE MUNIClpIO. 

5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do certame 
será a: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIÊNTE. 

6.1. Segue abaixo a tabela com as especificações: 

ITEM DESCRIÇAOJESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 

01 

Contratação de empresa para a locação de trator de esteiras, com potência mínima 
de 90 CV, com peso operacional de no minimo 9.400 KG, motor à diesel e 
equipado com lâmina de corte de no mínimo 3.290x84cm e capacidade mínima de 
carga de, 1.8 metros cúbicos, com operador e despesas com (manutenção, 
combustíveis e lubrificantes) às custas da contratada. 

Hr. 
Trabalhada 

800 

I 

Rua 7de Setembro. s/n -Ceatro -CEP 174800-000 -Alvorada -TO 
Telefone:{53' 3353-2482 CNPJ: 01.800.2C2lOOO1~22 
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SECRETARIA MtRCIPAl DE 
MEIO AMBIENTE 

7.1.1. O prazo de início da prestação de serviços de locação deve ocorrer no prazo máximo de até 07 (sete) 
dias úteis, após assinatura do respectivo contrato, mediante solicitaçã%rdem de serviço do Órgão 
Solicitante. E deverá ser prestado durante o prazo de vigência do instrumento contratual. 

7.2.1. Os serviços a serem prestados serão solicitados conforme ás necessidades e conveniência do Órgão 
Gerenciador, através do Gestor da pasta ou do servidor responsável, que fará a solicitação à detentora da 
ARP, informando a necessidade da contratação e marcando a data para apresentação do objeto no pátio da 
Secretaria para vistoria e demais atos necessários. 

7.2.2. O objeto deverá estar à inteira disposição do Órgão Gerenciador, de segunda-feira a domingo, no 
período de 24 (vinte e quatro) horas, durante todo o período de vigência do Contrato devendo cumprir com 
a execução dos serviços demandados. 

7.2.3. Os estimativos relacionados neste Termo não gera qualquer tipo de obrigação à CONTRATANTE, 
podendo o Municfpio promover a solicitação do serviço de acordo com suas necessidades, obedecendo à 
legislação pertinente. . 

7.3.1. Fica estabelecido que a entrega do veiculo deva ocorrer por parte da CONTRATADA, às suas 
expensas, na Garagem Municipal localizada Avenida JK esquina c/ a Rua 31 de Março, SINo - Centro -
AlvoradaITO. 

7.3.1.1. Sendo verificadas as condições constantes do Instrumento Convocatório, Termo de Referência e 
ARP, e as legislações especificas referentes ao objeto, sem nenhum ônus a esta (\dministração. 

7.3.2.1. Da Secretaria Municipal de Meio Ambiênte - O servidor responsável pela a fiscalização do objeto 
deste é o Sr. Wanderlei João Rinaldi - (Assessor 1), fone: (63) 3353-1518-e-mail: alcenint@gmaíl.com. 
ficando à disposição da Secretaria de segunda a sexta-feira, entre 8:00h as 12:00h e 14:00h as 18:00h 
durante todo o período de vigência do Contrato. 

7.4.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de inspecionar o objeto antes da utilização destes ou a 
qualquer tempo, podendo rejeità-Ios, mesmo após o aceite, se detectado defeitos de ordem mecanica ou 
irregularidade na documentação que ponha em risco o operador/terceiros ou que possa prejudicar a 
continuação dos trabalhos desenvolvidos. 

7.4.2. Os recebimentos dos serviços deveram ocorrer de forma provisória, para posterior verificação da 
conformidade do objeto para a execução do serviço no qual será destinado e no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, quando será efetuado o recebimento definitivo ou não. 

7.4.3. Todas às despesas necessárias à execução deste objeto ficam às expensas da CONTRATADA tais 
como mão de obra com operador, combust!veis, lubrificantes e qualquer outras que se fizerem necessárias 
para a perfeita execução. 

8.1.1. Cabe a CONTRATADA arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação 
dos serviços, tais como: Aquisição de combustíveis, lubrificantes, retirada de vazamentos, 

Rua 7de ~ s/n -Centro -CEP 174800-000 •Alvorada -TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CHPJ: 01.800.242JOOO1-22 
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SECRETARIA MUflClPAl DE 
MEIO AMBIENTE 

conserto/substituição de peças, motorista/operador que (deve ser qualificado e devidamente habilitado e 
com experiente para a condução da máquina) e outros não relatados; 

8.1.2. Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e pontualidade, 
garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às ordens de serviços e horários estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 

8.1.3. Apresentar a máquina sempre limpa e em boas condições de uso. 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na prestação dos serviços, reparando às suas custas os danos causados durante a 
execução dos serviços contratados. ...._.. 

8.1.5. Os serviços deverao ser executados de acordo com necessidade do Municfpio de AlvoradaITO em 
conformidade como este Termo e serao definidos previamente pela CONTRATANTE durante o perlodo de 
vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiênte. 

8.1.6. A execução do serviço será comprovada por meio de nota fiscal emitida mensalmente pela 
'"\ CONTRATADA e atestada por servidor responsável da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

8.2.1. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar/substituir, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, o veIculo/máquina caso venha a ser recusados no ato da vistoria ou da verificação da conformidade 
do objeto. 

8.2.2. Toda a manutençao necessária, tais como: Troca de Óleo, Lubrificação, retirada de vazamentos, 
consertos elou substituições de pneus e câmaras de ar, substituição de peças e outros nao relatados, 
CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA CONTRATADA. 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária na conta corrente da 
Prestadora de serviços, após a emissao da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo 
imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após a prestaçao do serviço. 
9.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 
deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

'\ 
~. 

9.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 
rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome 
do Banco e respectiva Agência. 

9.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, e deverá estar acompanhada da{s) Requisição{ões)/solicitação{ões) de compras emitida 
pelo respectivo Órgão Requisitante responSável pelo pedido. devidamente assinada por servidor público 
municipal identificado e autorizado para tal. 

Rua 1 dê Setembro. sln -Ceatro •CEP 714800.000 •AlVorada -TO 
Telefone: (63) 3353-2482 OIPJ: 01.800.24210001-22 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

9.6. Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura. no todo ou em parte. nos casos de trabalhos 
defeituosos ou débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, bem como enquanto durar a falta tC 

de comprovação por parte da CONTRATADA •.d~ res~ectiva ~~.•s..~g--..u.r!dade Social e a da 
correspondente Comprovação dos encargos SOCiaiS pertinentes .• ... ~~ 

10.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato. sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei nO 8.666, de 1993. 

10.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do E~tado do Tocantins e a 
sua integra, após assinada e homologada. será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
AlvoradalTO (www.alvorada.to.gov.brdurante sua vigência. 

11.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços-ARP, nas 
condições previstas neste Termo de Referência, n'o Edital e na Minuta da ARP. 

11.2. Com base no caput do art. 62, c/c com o § 40 do mesmo artigo da Lei n.o 8.666/93, poderá ser 
dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituldo por Notas de Empenho. 

12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP será efetuada por representante do Órgão 
gerenciador, por ele designado, de acordo com as condições constantes na Ata de Registro de Preços, 
observando-se no que couber ao fiscal, as obrigaçOes elencadas neste Termo de Referência, bem como as 
disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nO 7.89212013. 

12.1.1. Para acompanhamento, atesto das notas fiscais da ARP e fiscalização do serviço fica designado 
como responsável o Sr. Wanderlei João Rinaldi - (Assessor I), telefone para contato: (63) 3353-2482 1 
3353-1518, e-mail: alcenint@gmaíl.com 

12.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o órgão gerenciador. 

12.3. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 
invocada para eximir a Fornecedora da responsabilidade na entrega do material em bom estado e em uso 
adequado pelo Órgão gerenciador. 

12.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Órgão Gerenciador. 
12.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Fornecedora, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei 
nO 8.666/93. 

Rua 7de Setembro.lln -Cerrtro-CEP 174800-000 -Alvorada _TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242lOOO1-22 
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irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
de eventual redução dos preços 

SECRETARIAMlJtIOPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

13.1. Os preços, durante a vigência da ARP, serão fixos e 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "dI! do 
inciso 1\ do caput do art. 65 da Lei n!! 8.666, de 1993. 

13.2. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nO 7.89212013. 

14.1 Além das obrigações resultantes da observãncia da Lei nO 8.666/93 são obrigações das partes: 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste Termo, bem 
como, na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, no local indicado pelo 
Órgão Solicitante, sendo observadas as exigências e informações do Servidor municipal responsável, 
sem nenhum custo oneroso para o Órgão em relação ao fomecimento do objeto; 

b) Assegurar o fornecimento do objeto licitado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis; 
c) Providenciar motoristas/operadores devidamente capacitados/habilitados para conduzir o 

Veiculo/máquina contratado; 
d) Manter o Veiculo conforme determinação do Código Brasileiro de Trânsito, bem como toda a legislação, 

inclusive pertinente a utilização e obrigatoriedade do uso dos equipamentos de segurança e condições 
dos mesmos e outros; 

e) O veículo/máquina ofertado/contratado devera obrigatoriamente ser a resentado em perfeito estado de 
~o e no caso de veículo" .... '., <. ..... ... .. ~ ..~ "~~''''':iãi~!_Çk~ 

f) Trocar/substituir, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias o veículo/máquina caso venham a ser 
recusados no ato da vistoria ou da verificação da conformidade do objeto; 

g) 	Responsabilizar-se com as despesas concernentes a prestação do serviço compreendendo tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento; 

h) Substituir, no prazo já estipulado, qualquer veículo/máquina que não esteja dentro do padrão de 
qualidade, em bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade 
com as especificações deste Termo e10u na nota de empenho; 

i) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
j) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 
k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente. 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta ARP, comprovando e 
justificando seu pedido; 

I) Indenizar todo e qualquer dano e prejulzo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente 
causado à Secretaria/Órgão RequiSitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos; 

m) Comunicar imediatamente e por escrito à Seco MuI. de Meio Ambiente, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

n) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
o) Comunicar ao Órgão Gerenciador da modificação em seu endereço ou informações de éontato, sob 

pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP; 
p) Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito e tão logo 

constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para 
adoção das providências cabfveis e necessárias; 

q) 	Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de 
entrega do veiculo/máquina especificado, não cabendo, portanto a alegação de atraso na prestação do 
serviço devido ao não cumprimento da entrega por parte do prestador; 

Rua 7de Setembro. slo -Centro -CEP 114800-000 .AIvoRlda - TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242lOOO1-22 
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SECRETARIA MUtICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

s) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de 
Preços, a ser finnada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 
assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas. 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Registro de Preços; 

b) Providenciar a assinatura e a publicação da ARP; 

c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

d) Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP; 

e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

f) Receber provisória e definitivamente o material solicitado e efetivamente entregue; 

g) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora; 

h) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 


cumprimento da ARP; 
i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
j) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

fonnaliz~ção contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
k) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

\ os registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 
periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 

I) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; 
o) 	Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 

p) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de Orgãos não Participantes da ARP e consequentemente a aquisição ou 
contratação observado o prazo de vigência da ARP; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecer os serviços a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 

t) Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do .prazo de 90 (noventa) dias previsto no § 6~ 
do art. 22 do Decreto nO 7892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, quando solicitada pelo 

~ Órgão Não Participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação. 

14.1.3 Quando o preço 	de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso assumido. o Órgão Gerenciador poderá: 

a) 	 Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não 
haja impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 
de Preço; 

d) Atestar. através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas peta Fornecedora. referentes às 
suas aquisições; 

7 de Setembro. sln -Centro -CEP 714800-000 -AJvcmJda -TO 
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e} Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
f} 	 Notificar, formal e tempestivamente a Fomecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento desta ARP; 
g) 	Notificar a Fomecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; ai 

h} 	Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços. 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração no 
âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s}/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 8.666/93, no 
Decreto n° 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas 
atualizações. 

15.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a 

~ possibilidade de adesão. 

15.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão 
Gerenciador. 

15.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da tabela 
geral do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e dos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
Orgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

15.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao qulntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para O Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
aderirem. 

15.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

~ 	15.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 
fomecedor(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clàusulas da ARP, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

16.1. As despesas decorrentes da contratação correrão às contas dos recursos orçamentários ofertados 
pelo Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e no que ser fizer necessário. 

17.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção{ões) adiante, além das responsabilidades 
por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condiçOes estabelecidas no Edital e sujeitando-se 
as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, 
conforme disposto: 

7de setembro. s/n -Cefltro -CEP 77<4800-000 -AIvomda - TO 
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a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 111 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 1 
c) Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em prejuízo 

financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não superior a 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total ARP/Contratado; 

b) Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade 
de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da proposta; 

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, 
conforme prevê o art. 90 da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) 	 Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 70 da Lei 
10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da 
natureza e a gravidade da falta cometida. 

a) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c} Cometer fraude fiscal; 
d} Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f} Falhar ou fraudar na execução da ARP; 
g} Fizer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

17.1.1. Para os fins do item 17.1. reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 
94, 95 e 97 da Lei n.o 8.666/93. 

17.2. As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 

Rua 7de Setembro. sln - Centro -CEP 174800-000 -Alvorada - TO 
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17.3. As sanções previstas nos itens I, 111. IV e V do item 17.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do item li, facultadí'i a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação. onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 
Lei n.O 8.666/93. 

17.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio 
de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o 
licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. 
Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

17.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à 
ampla defesa e ao contraditório. 

17.5. As sanções previstas nos itens I, li, 111 e IV do item 17.1 são da competência do Órgão Gestor, 
conforme o caso. 

17.6. A sanção prevista no item V do item 17.1 é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se 
devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

19.1. Justifica-se a não aplicação do tratamento diferenciado que tratam os artigos 47 e 48 da Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014. amparado no disposto no art. 49, 111 da 
Lei Complementar nO 123/2006, alterada pela Lei Complementar nO 147/2014, bem como na Resolução 
TCEffO N°181/2015-Pleno, visto que o objeto a ser licitado não é divisível, sendo uma prestação de 
serviços a serem utilizados para a manutenção e bem estar da comunidade desta municipalidade. Não há 
ainda vantajosidade, para a Administração prever nesta licitação. os tratamentos diferenciados da norma, 
levando-se em conta as particularidades da prestação do serviço a ser utilizado pelo sistema de registro de 
preços, sendo este a oportunidade da Administração de registrar preços para o objeto a ser contratado 
futuro, eventual e parceladamente prestado. 

20.1. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas no Termo de 
Referência são estimativas de consumo. 

20.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

Alvorada/TO, aos 19 dias do mês de janeiro de 2018. 
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Processo Administrativo nO 3921/2018 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ALVO RADAlTO , por intermédio de seu 
Secretário, nomeado pelo Decreto Municipat nO 095/2017. em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto 
Federal n° 7.892/2013. na competência de Orgão Gerenciador, COMUNICA a quem possa interessar sua 
Intenção de Registro de Preços no ãmbito Municipal. mediante realização de licitação pÚblica na 
modalidade PregA0 Presencial no Sistema de Registro de Preços do Tipo MENOR PRECO POR ITEM. 
conforme especificações. condições e quantitativos elencados a seguir: 

Registro de Preços para futura. eventual e parcelada REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, 
EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE 
ESTEIRAS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DESTE MUNiCíPIO. em conformidade com as 
especificações relacionadas abaixo: 

-, Órgão Gerenciador: 

01 

de empresa para a locação de trator 
esteiras, com potência mínima de 90 CV, com peso 
operacional de no mínimo 9.400 KG. motor à diesel e 
equipado com lãrr;lina de corte de no minimo 3.290x84cm e 
capacidade mínima de carga de 1.8 metros cúbicos, com 
operador e despesas com (manutenção, combustíveis e 

Ihri'fi...,.nt",~' às 

Horas 
Trabalhada i 

800 R$ R$ 
185,67 148.536,00 

2.1.1 Os materiais serão solicitados conforme a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Secretaria/Órgãos Gerenciador, através dos Secretários/Gestores da pasta ou de 

-'") servidores responsáveis, que fará a solicitação à detentora da ARP. 

2.1.2 Os estimativos ao relacionados neste não gera qualquer tipo de obrigação Órgão Solicitante, podendo 
esta Secretaria solicitar a aquisição de grama esmeralda e palmeiras, de acordo com suas necessidades. 
obedecendo à legislação pertinente. 

2.1.3 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente reserva-se o direito de não aceitar os objetos citado a cima 
que estejam em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento, podendo 
aplicar as penalidades e sanções previstas, nos termos da Lei nO 8.666/93. 

3.1. Os Órgãos/Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido registro de preços, em 
obediência ao art. 6° do Decreto nO 7.892/2013, deverão MANIFESTAR seu interesse de participação
mediante o encaminhamento a esta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de intenção de 
Registro de Preços - MIRP, formalizada e aprovada pela autoridade competente, concordando assim com 
as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme artigo 5°, inciso V, do Decreto nO 
7.892/2013. 
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3.2. Deverá ainda informar o prazo, local e condições de entrega do objeto bem como o servidor 
responsável por fiscalizar o recebimento do objeto designando ou não a responsabilidade de atesto das 
notas fiscais, conforme sua conveniência e justificativa fundamentada de sua real necessidade. 

3.3. A MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER ENVIADA A 
ESTE ATÉ EM 24 horas, com o objetivo de consolidar as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo de cada Órgão/Secretaria que se manifestar, formalizando o Termo de Referência 
Consolidado para atender aos requisitos de padronização, racionalização e pesquisa mercadológica. 

Cumprimento aos Princlpios da Publicidade, da Isonomia, da Eficiência e da Economia, esta IRP será 
publicada em placar e enviado via ofício aos fundos municipais para conhecimento e providências. 

Alvorad alTO , 19 dias do mês de Janeiro de 2018. 

RIa 1 de setembro. si... -Centro -CEP 114800-000 •Alvorada -T( 
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DO ORGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 


A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ALVORADAlTO, por intermédio de 
seu Gestor, nomeado pelo Decreto Municipal nO 095/2017, em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto 
Federal n° 7.892/2013, em uso de suas atribuições legais e constitucionais, considerando que NÃO HOUVE 
MANIFESTAÇOES DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS DOS ÓRGÃOS/SECRETARIAS no 
âmbito municipal, dentro do prazo estipulado na Intenção de Registro de Preços, declara que fica 
NOMEADA esta Secretaria como ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante a realização de Licitação Pública na Modalidade Pregão Presencial - Sistema de Registro de 
Preços - Tipo Menor Preço por Item, conforme condições, especificações e quantitativos constantes no 
Termo de Referência. bem como nas informações constantes nos autos. 

Processo Administrativo nO 3921/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE 
MUNIClpIO. 

Alvorada/TO. aos 22 dias do mês de Janeiro de 2018. 

.....-.. 

(// 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto nO. 095/2017 

~eiraMies Neto 
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ESTUDO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PESQUISA 

MERCADOLÓGICA 


Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n, Centro, CEP 77480-000, AlvoradafTO. 

Fone: (63) 3353-2482 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBI~NTE 

SETOR DE COMPRAS E UCITAÇOES 
PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS 

de CompIlIICOIItrataçto 

Processo AdministraMo: Jm12018 


Item De.erlçao UNID. I QUANT. 

DE EMPRESA PARA LOCAÇÂO DE TRATOR DE 
COM POTENCIA MINIMA DE 90 CV, COM 5 MARCHAS A 


E 4 PARA TRAZ. COM PESO MINIMO A PARTIR DE 9.400 KG, 

Á DIESEL, EQUIPADO COM LÂMINA DE CORTE DE NO I Hr. 
 eoo 
3.590)(84 CM, ECAPACIDADE DE CARGA DE 1.8 METROS 


COM OPERADOR E DESPESAS (MANUTENÇÃO. OLÉO 

LUBRIFICANTES) POR CONTA DA CONTRATADA. 


R$185,67 R$ 148.536,00 

AlvorsdalTO. aos 22 dias do mês da Janeiro 2018. 

l~ref~it--l 




SECRETARIA MUNICIPAl DE 
MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFER~NCIA CONSOLIDADO - ESPECIFICAÇOES MINIMAS E QUANTITATIVOS 

2.1. A contratação da locação elencada se faz necessária para atender as demandas desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiênte e ainda para a manutenção do aterro Sanitário desta 
municipalidade. 

3.1. A licitação para a contratação do objeto deste Termo de Referência será processada na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, UTILIZANDO O 

"'\ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis Federais 
nO 8.666/93, n° 10.520/02, Decreto nO 7.892/13, com suas alteraçOes, e todas as demais normas e 
legislação vigente e aplicáveis ao presente instrumento. 

3.3. O Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que disciplina o Sistema de Registro de Preços, define as 
hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração 
Pública. 

4.1. Constitui objeto deste Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA LOCAÇAo DE TRATOR DE ESTEIRAS. PARA 
ATENDER As DEMANDAS DESTE MUNIClpIO. 

5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do certame 
será a: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIt:NTE. 

6.1. Segue abaixo a tabela com as especificaçOes: 

VALOR !VALORI QUANT. TOTALUNIT.DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAo UNID.IITEM • ESTIMADA 

Contratação de empresa para a locação de trator de 

esteiras, com potência mínima de 90 CV, com peso 

operacional de no mínimo 9.400 KG, motor à diesel e 


Hr. R$ • R$800equipado com lâmina de corte de no mínimo 3.290x84cm e 01 Trabalhada
capacidade mínima de carga de 1.8 metros cúbicos. com 185,67 1148.536.00 
operador e despesas com (manutenção, combustíveis e 
lubrificantes) às custas da contratada. . 

Valor Total Estimado: R$ 148.536,00 - (Cento e quarenta e oito mil qUinhentos e trinta e seis reais) 
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7.1.1. O prazo de inIcio da prestação de serviços de locação deve ocorrer no prazo máximo de até 07 (sete) 
dias úteis, após assinatura do respectivo contrato, mediante solicitaçã%rdem de serviço do Órgão 
Solicitante. E deverá ser prestado durante o prazo de vigência do instrumento contratual. 

7.2.1. Os serviços a serem prestados serão solicitados conforme ás necessidades e conveniência do Órgão 
Gerenciador, através do Gestor da pasta ou do servidor responsável, que fará a solicitação à detentora da 
ARP, informando a necessidade da contratação e marcando a data para apresentação do objeto no pátio da 
Secretaria para vistoria e demais atos necessários. 

7.2.2. O objeto deverá estar à inteira disposição do Órgão Gerenciador, de segunda-feira a domingo, no 
perlodo de 24 (vinte e quatro) horas, durante todo o perlodo de vigência do Contrato devendo cumprir com 
a execução dos serviços demandados. 

7.2.3. Os estimativos relacionados neste Termo não gera qualquer tipo de obrigação à CONTRATANTE, 
podendo o Município promover a solicitação do serviço de acordo com suas necessidades, obedecendo à 
legislação pertinente. 

7.3.1. Fica estabelecido que a entrega do veículo deva ocorrer por parte da CONTRATADA, às suas 
expensas, na Garagem Municipal localizada Avenida JK esquina cI a Rua 31 de Março, S/N° - Centro -
AlvoradaITO. 

7.3.1.1. Sendo verificadas as condiçOes constantes do Instrumento Convocatório, Termo de Referência e 
ARP, e as legislaçOes específicas referentes ao objeto, sem nenhum Onus a esta Administração. 

7.3.2.1. Da Secretaria Municipal de Meio Ambiênte - O servidor responsável pela a fiscalização do objeto 
deste é o Sr. Wanderlei João Rinaldi - (Assessor I), fone: (63) 3353-1518-e-mail: alcenint@gmail.com. 
ficando à disposição da Secretaria de segunda a sexta-feira, entre 8:00h as 12:00h e 14:00h as 18:00h 

'\ durante todo o período de vigência do Contrato. 

7.4.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de inspecionar o objeto antes da utilização destes ou a 
qualquer tempo, podendo rejeitá-los, mesmo após o aceite, se detectado defeitos de ordem mecânica ou 
irregularidade na documentação que ponha em risco o operador/terceiros ou que possa prejudicar a 
continuação dos trabalhos desenvolvidos. 

7.4.2. Os recebimentos dos serviços deveram ocorrer de forma provisória, para posterior verificação da 
conformidade do objeto para a execução do serviço no qual será destinado e no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, quando será efetuado o recebimento definitivo ou não. 

7.4.3. Todas às despesas necessárias à execução deste objeto ficam às expensas da CONTRATADA tais 
como mão de obra com operador, combustíveis, lubrificantes e qualquer outras que se fizerem necessárias 
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8.1.1. Cabe a CONTRATADA arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação 
dos serviços, tais como: Aquisição de combustíveis, lubrificantes, retirada de vazamentos, 
conserto/substituição de peças, motorista/operador que (deve ser qualificado e devidamente habilitado e 
com experiente para a condução da máquina) e outros não relatados; 

8.1.2. Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e pontualidade, 
garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às ordens de serviços e horários estabelecidos pela "'_..1 
CONTRATANTE. 

8.1.3. Apresentar a máquina sempre limpa e em boas condições de uso. 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na prestação dos serviços, reparando às suas custas os danos causados durante a 
execução dos serviços contratados. 

8.1.5. Os serviços deverao ser executados de acordo com necessidade do Município de AlvoradaITO em 
conformidade como este Termo e serão definidos previamente pela CONTRATANTE durante o período de 

\ 	 vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiênte. 

8.1.6. A execução do serviço será comprovada por meio de nota fiscal emitida mensalmente pela 
CONTRATADA e atestada por servidor responsável da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

8.2.1. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar/substituir, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, o veículo/máquina caso venha a ser recusados no ato da vistoria ou da verificação da conformidade 
do objeto. 

8.2.2. Toda a manutenção necessária, tais como: Troca de Óleo, Lubrificação, retirada de vazamentos, 
consertos e/ou substituições de pneus e câmaras de ar, substituição de peças e outros nao relatados, 
CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA CONTRATADA 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária na conta corrente da 
Prestadora de serviços, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo 
imputável à Fomecedora, e será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço. 
9.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 
deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

9.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrOnica correspondente ao objeto fornecido, sem 
rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome 
do Banco e respectiva Agência. 

9.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração. e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida 
pelo respectivo Órgao Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público 
municipal identificado e autorizado para tal. 
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9.6. Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de trabalhos 
defeituosos ou débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, bem como enquanto durar a falta 
de comprovação por parte da CONTRATADA, ,d~ res~ectiva '!!!ll.t~r!c.U.. la..J .... a ~~ uridade Social e a da ..:~u!l,nt,5t.o .. 
correspondente Comprovação dos encargos SOCiaiS pertinentes ~~ 

10.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nO 
7.892/2013 e inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a 
sua rntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
AlvoradaITO (www.alvorada.to.gov.br durante sua vigência. 

11.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços-ARP, nas 
condições previstas neste Termo de Referência, no Edital e na Minuta da ARP. 

11.2. Com base no caput do art. 62, ele com o § 40 do mesmo artigo da Lei n.o 8.666/93, poderá ser 
dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituldo por Notas de Empenho. 

12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP será efetuada por representante do Órgão 
gerenciador, por ele designado, de acordo com as condições constantes na Ata de Registro de Preços, 

\ 	 observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas neste Termo de Referência, bem como as 
disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nO 7.892/2013. 

12.1.1. Para acompanhamento, atesto das notas fiscais da ARP e fiscalização do serviço fica designado 
como responsável o Sr. Wanderlei João Rinaldi - (Assessor I), telefone para contato: (63) 3353-2482 / 
3353-1518, e-mail: alcenint@gmail.com 

12.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Fornecedora sem ônus para o órgão gerenciador. 

12.3. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 
invocada para eximir a Fornecedora da responsabilidade na entrega do material em bom estado e em uso 
adequado pelo Órgão gerenciador. 

12A. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Órgão Gerenciador. 
12.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Fornecedora, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua 

I 
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ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei 
n° 8.666/93. 

13.1. Os preços, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "dO do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei n~ 8.666, de 1993. 

13.2. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nO 7.892/2013. 

14.1 Além das obrigações resultantes da observancia da Lei nO 8.666/93 são obrigações das partes: 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste Termo, bem 
como, na proposta apresentada em sessão, e valor adjudicado e homologado, no local indicado pelo 
Órgão Solicitante, sendo observadas as exigências e informações do Servidor municipal responsável, 
sem nenhum custo oneroso para o Órgão em relação ao fornecimento do objeto; 

b) Assegurar o fornecimento do objeto licitado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis; 
c) Providenciar motoristas/operadores devidamente capacitados/habilitados para conduzir o 

Veiculo/máquina contratado; 
d) Manter o Veiculo conforme determinação do Código Brasileiro de Transito, bem como toda a legislação, 

inclusive pertinente a utilização e obrigatoriedade do uso dos equipamentos de segurança e condições 
dos mesmos e outros; 

e) 	O veiculo/máquina ofertado/contratado devera obr~gatoriamente s~enta<!.o efl,!,J~erf~!!2w~tado d~ 
~ãO e no caso de veiculo .... ... , . .' .' .~ ,:,~~~~ 

f) Trocar/substituir, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias o veiculo/máquina caso venham a ser 
recusados no ato da vistoria ou da verificação da conformidade do objeto; 

g) Responsabilizar-se com as despesas concernentes a prestação do serviço compreendendo tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento; 

h) Substituir, no prazo já estipulado, qualquer velculo/máq"uina que não esteja dentro do padrão de 
qualidade, em bom estado de conservação, que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade 
com as especificações deste Termo e/ou na nota de empenho: 

i) 	 Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
j) Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 
k) Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta ARP, comprovando e 
justificando seu pedido; 

I) Indenizar todo e qualquer dano e prejulzo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente 
causado à Secretaria/Órgão Requisitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos; 

m) Comunicar imediatamente e por escrito à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

n) Atender com prontidc!to às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
o) Comunicar ao Órgão Gerenciador da modificaçc!to em seu endereço ou informações de contato, sob 

pena de se considerar inteirada eventuais notificações realizadas no endereço constante na ARP; 
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q) 	Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito e tão logo 
constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para 
adoção das providências cabrveis e necessárias; 

r) 	 Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto aos prazos de 
entrega do vefculo/máquina especificado, não cabendo, portanto a alegação de atraso na prestação do 
serviço devido ao não cumprimento da entrega por parte do prestador; 

s) Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de 
Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 
assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas. 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Registro de Preços; 
b) Providenciar a assinatura e a publicação da ARP; 
c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 
d) Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP; 
e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
f) 	 Receber provisória e definitivamente o material solicitado e efetivamente entregue; 
g) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora; 
h) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da ARP; 
i) 	 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
j) 	Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
k) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

os registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 
periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 

I) 	 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; 
o} 	Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 

p) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de Órgãos não Participantes da ARP e consequentemente a aquisição ou 
contratação observado o prazo de vigência da ARP; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecer os serviços a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 

t) 	Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto no § ~ 
do art. 22 do Decreto n° 789212013, respeitado o prazo de vigência da ARP, quando solicitada pelo 
Órgão Não Participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação. 

14.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) Liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 

b) 	Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o corret:c.Jo._" 

c: 

cumprimento de suas disposições; 
b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que nã 

haja impedimento legal para o fato; 
c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registr 

de Preço; 
d) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora, referentes às i_o 

suas aquisições; ~ 
e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; l. ! 
f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento desta ARP; 
g} Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
h} Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços. 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração no 
âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nO 10.520/2002, na Lei nO 8.666/93. no 
Decreto nO 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas 
atualizações. 

15.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

15.3. Poderã(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços. observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão 
Gerenciador. 

15.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgâo(s) não Participante(s), não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da tabela 
geral do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e dos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

15.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao qulntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para O Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Orgãos Não Participantes que 
aderirem. 

15.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

15.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 
fornecedor(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação. observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

16.1. As despesas decorrentes da contratação correrão às contas dos recursos orçamentários ofertados 
pelo Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e no que ser fizer necessário. 
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17.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(Oes) adiante, além das responsabilidades 
por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condiçOes estabelecidas no Edital e sujeitando-se 
as sançOes constantes no artigo 7° da lei n° 10.52012002 e nos artigos 86 e 87 da lei n°. 8.666/93, 
conforme disposto: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) Cotação errOnea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c) 	Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em prejulzo 

financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

a) 	Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP. por prazo não superior a 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total ARP/Contratado; 

b) 	Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade 
de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor. sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da proposta; 

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, 
conforme prevê o art. 9° da lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

a) 	 Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 
10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da 
natureza e a gravidade da falta cometida. 

a) 	Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) 	Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) 	 Falhar ou fraudar na execuçao da ARP; 
g) 	Fizer declaração falsa; 
h) 	Comportar-se de modo inidôneo. 

1de Setembro, s/n -Centro.CEP 774800-000 -Alvorada -TO 
Tetefone: (63) 3353-2482 CHPJ: 01.800.24210001-22 
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SECRETARIA MUNICIPAl DE 
MEIO AMBIENTE 

17.1.1. Para os fins do item 17.1. reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90 92 93 
94, 95 e 97 da Lei n.o 8.666/93. ' , , 

17.2. As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 

17.3. As sançôes previstas nos itens I, IH, IV e V do item 17.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do item li, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 
Lei n.O 8.666/93. 

17.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio 
de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o 
licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. 
Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

17.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à 
ampla defesa e ao contraditório. 

17.5. As sanções previstas nos itens I, li, 111 e IV do item 17.1 são da competência do Órgão Gestor, 
conforme o caso. 

17.6. A sanção prevista no item V do item 17.1 é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitaçáo ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se 
devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

18.1. Justifica-se a não aplicação do tratamento diferenciado que tratam os artigos 47 e 48 da Lei 
Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, amparado no disposto no art. 49, 111 da 
Lei Complementar nO 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, bem como na Resolução 
TCElTO N°18.1/2015-Pleno, visto que o objeto a ser licitado não é divisivel, sendo uma prestação de 
serviços a serem utilizados para a manutenção e bem estar da comunidade desta municipalidade. Não há 
ainda vantajosidade, para a Administração prever nesta licitação, os tratamentos diferenciados da norma, 
levando-se em conta as particularidades da prestação do serviço a ser utilizado pelo sistema de registro de 
preços, sendo este a oportunidade da Administração de registrar preços para o objeto a ser contratado 
futuro, eventual e parceladamente prestado. 

19.1. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas no Termo de 
Referência são estimativas de consumo. 

19.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada preferência do fornecimento ao fomecedor registrado em igualdade de càndições. 

AlvoradaITO, aos 22 dias do mês de janeiro de 2018. 

Rua 1de Setembro, sln -Cefttro •CEP 774800-000 •Alvorada •TO 
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9 

http:01.800.24216001.22


SECRETARIA MUHIClPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

Aprovo o presente Termo de Referencia 

I /l. ,i?
A ler:.' ~,.

cretário Mu . pai de Meio Ambiente 
Decreto 095/2017 

~~ 
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SECRETARIA IlUNlClPAL DE 
IIBOAMBlENTE 

DESPACHO 

°Secretário Municipal de Meio Ambiente de AlvoradafTO, AUTORIZO A 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO, a proceder à abertura do procedimento licitatório na 
modalidade cabível, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE 
ESTEIRAS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DESTE MUNICíPIO, de acordo com 
as disposições estabelecidas pela legislação em vigor, especial a Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de 
agosto de 2014, e, subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos 
diplomas legais. 

AlvoradafTO, aos 22 dias do mês de Janeiro de 2018. 

~. J~'/. '_A~ lU:~Iceni Ferr
P 

I ~~,... 

S cretário Muni Ipal de Meio Ambiente 


Órgão Gerenciador 

Decreto nO. 095/2017 


Rua 1 de Semmbro, sln -Centro - CEP 114800-000 - Alvorada -TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CHPJ: 01.800.242.«)()()1-22 




DÉCRETO N2. 0951 DE29 OE MARÇO DE 2011. 

DESIGNA SERVIDOR PARA OCUPAR INTERINAMEN"rE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMAM E DÁ OUTRAS 
PROVI PÊNCIAS. 

o PREFEITO DO MUNldplO DE AJ.*PA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
. Jif: ,~ 

atribuição que lhe cc;mfere o art. 80, 111, da lei'<~lgânica e, tendo em vista o disposto no art. 

12, VIII e art. 64, ambos da 

DECRWÁ: 

!... 

Art.~~ Ei~~ desigft~J~.,;Aj,CÊfi[l~I~_itRj~~1 ~~J,~J,~J' portac;ior ,;~' carteira de 

identidade ft(t~} J.U::':::Iqj;,\,~~:'J,~~.;JJ:4J: ~~3.911.S't+~~2, Secretário 
t' '!, <11"-' ~ ~' 

,~,;rnÓ"1"ot,.., n..g,056!2011, para 

respónder ínterinarrf!1nte, , .;·da Secretaria MUrii4Pákdê!Y1eio Ambiente - SEMAM, 
: f > 

exercel1da cumulativamenf<t. t~i!!:i.de a~as ·as S~~tatj'ás. 
~~... ~" .. 

;,,-' ,/é 

.. ,.~;-- 1&:-IL,. 1-.. 

Art. 22 P'eJ~rnul Q$/ :/j' ant~jor, não decorrerá ao)
+~2 ~". ~., _ ~..t>- ". :>t"~~: _o; ~{ 

nomêado direito d' ... ~i~a~"AAflJSVend çOl)tin:q'ãniJ.:~,a'~esmo a receber como I 
.. - "" ',;;, 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

,'J: .f :: .' 

'" l.~ "'" 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNiCípiO DE ALVORAO~, ESTADO DO TOCANTINS, 29 

DE MARÇO DE 2017. 

Prefeito Municipal 

<'- 1;<' 1 ",,,,,";&~ ;?"", ~'If "'" ~"'~ _ ....~.., "t ~~,:'t~""c 11;~J~' , ~. " , 

Rua 7 de Setem!:rro. 1UO • 'CEP 77.486-00 - AllIlu'ada-rO ' 
fone: t63} J353-2482 

'" ~ -~-. . 

http:t~i!!:i.de


;".." ;f 

termos do . 
~:~" -i; 

CettifiCQ:para 05 cf 

IIDESJGNA SEIWIOQ~ I'AIl~\Jt..UYAI 
,j; , ..... ~ 

AMB1ENn"1~J~M E 
.. " 

~ da 
I -'\, 

NTl.!~E(i:R~.IA MUNICIPAL DE MEIO 

m1icadló em ·,.~Iaca:r:público, nos. ...: -; 

!ico. 

~I\lnlrl:lda - TO, 29 de março de 2017. 

--I 
~ . k~-:::: '"'t;~' '; :::ctl<>f;;";ft""'.::.= ~ ". ~ ~_ ::~H ;>$,"",<,t·\:~~~• .,., ""'. ~'""i' ... 

R'ua 1 de Setrmfiora, 100· CEP 77.480-DO • Alwuada-TO 

Fone: 163l 3353-2482 . 
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ESTUDO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADNTO 


DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

Processo Administrativo nO: 3921/2018 Data: 18/01/2018 

Processo Licitatório: 003/2018 ADM Data: 22/01/2018 

Modalidade: Pregão Presencial/ SRP PREGÃO PRESENCIAL N°: 002/2018/ADM 

"\ Data de Abertura: 08/02/2018 Horário: 08h:10min ---..., 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DESTE 
MUNICipIO. 

Requerente: ALCENI FERREIRA MEl RELES NETO - Secretário Municipal de Meio Ambiente. 

Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n, Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482 




DECRETO Na, 074"OE 01 DE MARÇO DE 2017. 

DISPOS SQBRE A NOMEAÇÃÓ DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA 
PROCEDÊR COM AItEALlZAÇÃQ DOS PijOCESSOS LlClTATÓRIOS NA MODAI.IDADE 
P!ttGj{o E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

o PREl=J;tTO 00 MUNlclPIO DE AlVQRADA, EstADO DO TOCANtiNS. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 80,111, da Lei Orgânica Municipal ~ tendo em vista, o disposto no art. 39, IV da 
Lei Federal nS• 10.520/02 e o a.rt. 51 da Lei Federal n9 • 8.666/93 • 

.cQf)lSIDERANDO a adQção, por est~ ó\8âo, da modalidade de licitação denominada Pregão, 
.cOm basena Lei Federal nll 10.520, de 17 de.j.lllho de :2002; 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
:modalid<tde Pregào, dentre eles, a nomeaçãD do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio. conforme 
.dispÕe () artigo 32• inciso IV da Lei Federal.oS! ~0.520f2002; 

DECRETA: 

Art. 11'1 FiGa nomeado o senhor EÁBIO BARBOSA LIMA, inscrito no RGsob o nQ 

391.979 seiusP/To e no CPF sob o nl? 884.607.46[-00; para ocupar o cargo Pregoeiro Oficial. 
Art. 29 Ficam designados os seguintes sJ!widores para compor a Equipe de Apoio, 

que.prestará1a necessária assistência ao Pregoeiro, quais sejam: 

VAN LINS DE PAULA - Equipe de Apolo 

CARLA NÁBILLA ARAIlJO PESSOA - Equipe de Apoio 

ANA MARIA VElOSO - Equipe de Apoio 


KAROtlNV FREITAS SILVA- Equipj de ApOio 


AIt. 32 Os Servidores especificados neste Decreto desempenharão as suas 
'atrlburçae,s, concomitantemente com as de seus: respectivos cargos. 

Art. 42 Aplicam-se ao Pregoeirp.. e a equipe de apolo as disposições da Lei Federal nl? 
10.520~ de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente às norinas da Lei Federal n2 8.666 de 12 
{ie junho de 1,9~3. 

Art.,52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 62 Revogam-se as disposições em contrário. 

'GABt~ETE DO PREFEITO 00 MUNlcfPIO DE ALVORADA, ESTADO DO TOCANTINS, 01 DE MARço DE 
2011. 

PAULO ANTMIl~~M 

Scanned by CamScanner 

http:Federal.oS


(ERTIDÃO 

CertIficC) para os devidos fins que o D'ecteto nº. 074, de 01 de mi;lrço de 2017, que 

"DJSPQESOBRE A NOMEAÇÃO DO PREGO~IRO E EQl..JIPE DE APOIO PARA PROCEDER COM 

A REALIZAÇÃO DOS PROCESSOS LlCITATÓRIOS NA MODALIDADE PREGÃQ E oA OUTRAS 

PROVIOÊ.NCJAS'1 fpj publicado em placar públi,co, nos termos do art. 100, da Lei Orgânica 

Municip'al, para conhecimento público. 

Secretário lanejamento 

J I 
Scanned by CamScanner 
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ESTUDO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAlTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2018/ ADM - SRP 

Processo Licitatório 003/2018/ADM 

Processo Administrativo 3921/2018 


EDITA'L 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradafTO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmaíl.com 


mailto:prefeituraalvoradacpl@gma�l.com


SECRETARIAMUNICIPAl DE 
MEIO AMBIENTE 

PREÂMBULO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ALVORADA, Estado do Tocantins, através 
de seu Secretário, nomeado pelo Decreto Municipal nO 056/2017, de 06 de fevereiro de 2017, na 
competência de Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, TORNA 
PÚBLICO para o conhecimento dos interessados a realização de licitação pública, na Modalidade 
PREGÃO, Forma PRESENCIAL, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data e horário abaixo indicado, 
visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇAo DE 
EMPRESA PARA LOCAÇAo DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DESTE 
MUNIClpIO. 

Tal licitação está autorizada conforme consta nos autos do Processo Administrativo nO 3921/2018, 
com o intuito de selecionar a(s) melhor(es) proposta(s), obedecendo às condiçôes estatuídas neste Edital e 
seus Anexos, por intermédio do Pregoeiro Oficial da Prefeitura de AlvoradaITO e sua Equipe de Apoio, 
nomeados pelo Decreto Municipal nO 074, de 1° de março de 2017. 

Reger-se-á pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 
2002, o Decreto nO 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto nO 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e, 
subsidiariamente a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alteraçôes e atualizaçôes 
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos poderá ser requerido gratuitamente das 08:00h às 12:00h 
e 14:00 às 18:00 hs junto à Comissão Permanente de Licitaçôes, I no endereço descrito acima e via e-mail: 
prefeíturaalvoradacpl@gmaíl.com 

Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de AlvoradaITO ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

No local indicado acima serão realizados os procedimentos pertinentes ao Pregão relativos à: 

• 	 Credenciamento does) representante(s) da(s) licitante(s); 
• 	 Recebimento dos envelopes contendo a "Proposta de Preço· e "Documentos de Habilitação"; 
• 	 Abertura does) envelope(s) "Proposta de Preço"; 
• 	 Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances e Negociação dos Valores; 
• 	 Registro de cadastro de reserva; 
• 	 Atendimento ao benefício às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedor 

Individual; 
• 	 Abertura does) envelope(s) "Documentos de Habilitação· da(s) Iicitante(s) detentora(s) does) 

menor(es) preço(s); 
• 	 Análise e Julgamento de Habilitação; 
• 	 Declaração de licitante vencedora e Adjudicação; 
• 	 Fase Recursal; 
• 	 Elaboração, impressão e assinatura da Ata da Sessão. 

7de Setembro, s/r. -Centro. CEP 774800-000 -Alvorada •TO 
Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: OUD0.2421OOO1-22 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

As decisões do Pregoeiro serao comunicadas mediante publicação no Site Oficial da Prefeitura 
(www.alvorada.to.gov.br) e nos murais da Prefeitura e da Comissão Permanente de Licitação, salvo corioo--" 
referência àquelas que lavradas em Ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes das lil"'i1r:::ln't...a 
presentes ao certame, ou, ainda, por intermédio de Oficio, desde que comprovado o seu r"'l"',cohírn ... r,tra 
principalmente, quanto ao resultado de: 

a) Julgamento do Pregão; 

b) Recursos porventura interpostos. 


1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA CONTRATAÇAo DE EMPRESA PARA LOCAÇAo DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DESTE MUNIClpIO, conforme condições, quantitativos e especificações 
constantes no instrumento convocatório, no Termo de Referência - Anexo I e demais Anexos, os quais 
integram este Edital, independente de transcrição. 

1.2. O uso do Sistema de Registro de Preços para esta aquisição está fundamentado no Decreto nO 
7.892/2013, haja vista a impossibilidade de definir previamente a quantidade exata de eventos que serão 
necessários à utilização da referida aquisição. 

1.3. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante do Termo de Referência e da Ata de Registro de Preços a ser firmada. vez que as quantidades lá 
contidas são estimativas de consumo. 

1.4. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 

1.5. Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracterrstica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.6. Órgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente. 

1.7. Órgão Participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; 

1.8. Órgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de 
preços. 

2.1. Poderão participar deste processo licitatório as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto da 
licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação de habilitação jurldica, 
fiscal, trabalhista, econômico-financeira, qualificação técnica, dentre outras constantes deste Edital e seus 
Anexos. 

2.3. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

2.4. É vedado participar da presente licitação as empresas: 

a) Em processo de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, de recuperação judicial ou 
extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

b) 	Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com as Administrações Públícas, ou punidas com 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal enquanto 

7 d& setembro. s/n -Centro·CEP 774800-000 •Alvorada • TO 
Telefone: (ô3) 3353·2482 CNPJ: 01.800.242JOOO1-22 
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SECRETARIA MUNiCIPAl DE 
MEIO AMBIENTE 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos 
moldes do art. 87, IV, da Lei 8.666/93, bem como aquelas relacionadas no art. 90 da Lei n° 8.666/93; --... 

c) Reunidas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer que ~ 
seja sua forma de constituição; ~ 

d) Que pertençam a servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela ~ 
licitação; .p

e) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatível deste certame; :. 
f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham ~ ~ 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos I ~ 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; 

g) Estrangeiras que não funcionem no Pais. 

2A.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente. A não 
observância das vedações contidas neste item é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento. se sujeita à pena de responsabilidades administrativa. civis e penais cabíveis, conforme 
legislação vigente. 

2.5. Será admitida a participação de licitantes que enviarem seus documentos para credenciamento, 
envelopes de proposta e documentos de habilitação via Correios ou outro meio de transporte desde que 
sejam recebidos em tempo hábil da realização do certame. Devendo ser observado o disposto no o item 3.2 
deste edital. 

2.6. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 

3.1.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro 
com apenas um representante. o qual deverá estar munido de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
OFICIAL COM FOTO (RG. CNH ou Carteira de Categoria Profissional), sendo o único admitido a intervir no 
procedimento Iicitatório no interesse da representada. 

3.1.2. Cada licitante far-se-à representar por seu titular ou mandatário constituído e somente este será 
admitido a intervir nas fases do procedimento Iicitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, pela 
representada. ' 

3.1.3. Não será admitida a atuação de um único representante credenciado para mais de uma licitante. 

3.2. A licitante que participar na forma prevista no item 2.4 deste Edital deverá cumprir com todas as 
exigências aqui contidas para participação. 

3.2.1. Neste caso deverão ser enviadas, fora dos referidos envelopes, a declaração de "Pleno Atendimento 
aos Requisitos de Habilitação" (Anexo 111), "Declaração de Responsabilidades" (Anexo IV), 
"Enquadramento de Microempresa·, (Anexo V). cópia autenticada do Contrato Social de Constituição e 
posteriores Alterações, ou o a Alteração Contratual Consolidada, conforme o caso; cópia autenticada dos 
documentos de identidade com foto do proprietário ou sócios. Cartão de CNPJ e Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial. 

3.2.2. A falta destes documentos automaticamente eliminará a empresa do certame, e seus 
envelopes não serão reconhecidos. 

3.2.3. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, bem como a Administração, não se responsabilizará por envelopes 
de Documentação de Habilitação e Propostas de Preços endereçados via postal ou por outra forma, 
entregues em local diverso do local de realização deste Certame, ou que por outro motivo alheio a esta 
Comissão, não cheguem tempestivamente para serem reconhecidos. 
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3.3. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação em via original, ......",,"'___.. 
autenticada ou apresentação de cópia acompanhada da original para conferência e autenticação 
Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio: 

a) 	Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com as alterações ou o contrato 
consolidado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedad.e por 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de diretoria em ..._
exercfcio; 

c) Decreto de' Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
PaIs, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

d) Carta de Credenciamento, a critério do licitante (vide ANEXO 11). 

Obs.1: O Sócio, o Proprietário ou o dirigente da empresa licitante, que possuir poderes para agir 
isoladamente em nome da empresa, está dispensado da apresentação do documento especificado 
no subitem 3.3.1 "d". 

Obs.2: Os documentos relacionados dos subitens "ali ao "c" do subitem 3.3.1 não precisarão constar no 
envelope 02 "Documentos de Habilitação", visto que deverão ser apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

a) Procuração (pública ou particular) da licitante com firma reconhecida, com prazo de validade em 
vigor, com poderes para que o procurador possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase do 
Pregão, notadamente para formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou 
renunciar ao direito de interpor recursos; elou, 

b) Carta de Credenciamento (vide Anexo 11) com firma reconhecida, em papel timbrado da licitante 
(se tiver), com poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em 
qualquer fase deste Pregão, notadamente para formular a proposta, lances verbais, declarar a 
intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos; e 

c) 	 Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e posteriores Alterações. ou o a 
Alteração Contratual Consolidada. conforme o caso. em vigor conforme o caso. ou cópia 
autenticada. 

Obs.: Os documentos contidos nos subitens "a" e "b" deverão ser emitidos pela pessoa expressamente 
responsável. constante do respectivo Estatuto ou Contrato Social elou alterações estatutárias ou 
contratuais com autonomia para tal investidura. ou seja. deverá estar acompanhado de documento 
que comprove a titularidade do outorgante. 

a) Registro comerciall Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
b) Carta de Credenciamento (Anexo 11). 

3.4.1. Caso a licitante seja Micro Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP para fazer jus aos 
beneffcios da LC 12312006, alterada pela Lei Complementar n.o 147/2014, deverá apresentar Declaração 
de Enquadramento, conforme o caso, (vide Anexo V), acompanhada de comprovação de tal condição 
através da apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme 
InstruçãO Normativa n° 103, art. 8° do Departamento Nacional de Registro do Comércio. de 30/04/2007, 
publicada no DOU de 22105/2007) ou Declaração de En~eEi;v~lidada_p~el~,.Junta C~"!ercial:"ou 
outro documento que tenha a mesma comprovação, ~EmI5'XS.zP~.S';DE 
~1~ 

3.4.1.1. Para a verificação do enquadramento que trata o item anterior das licitantes que se apresentem na 
condição de MEl. será observado o disposto no art. 3°, inciso IX da Resolução n0016. de 17 de dezembro 
de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
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empresas e Negócios - REDESIM. Devendo o documento apresentado estar vigente/ativo, bem como ter 
sido expedido no mesmo prazo do item anterior. 

3.4.2. O nao atendimento do disposto nos itens 3.4.1. e 3.4.1.1 implicará renúncia ao direito de fruir 
beneffcios estabelecidos na Lei Complementar nO 123/2006, alterada pela Lei complementar nO 147/2014, 
na presente licitação. 

3.5.1. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues ao Pregoeiro os seguintes 
documentos: 

a) Declaraçlo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçlo, conforme modelo constante no 
Anexo 111 (conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4°, da lei n° 10.520/02); 

b) Declaraçlo de Responsabilidades constante no Anexo IV do Edital. 

3.5.2. A nSo apresentaçt!Jo das declarações citadas nas alinhas "a" e "b" do item anterior, implicará na 
exclusSo do licitante, salvo se o representante credenciado declarar na sesslo pública, 
expressamente, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçlo e responsabilidades. 

3.5.2.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 3.5.2 ao Pregoeiro solicitará da Equipe de Apoio a 
expediçao da declaraçao que deverá ser assinada pelo Representante da licitante devidamente 
credenciado, sendo a mesma juntada aos autos. 

3.5.3. A deClaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçao, à conformidade da proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 

3.6.1. Se o reconhecimento de firma for da pessoa física, o instrumento/documento deve estar 
acompanhado do Ato Constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade do 
outorgante. 

3.6.2. Se o reconhecimento de firma for da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a 
apresentaçao do Ato Constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do 
signatário. 

3.6.3. O representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa 
física ou jurldica (empresa licitante) atualizado, pois, caso o outorgante nao faça mais parte da sociedade, 
a empresa será inabilitada na fase de "Habilitaçao". 

3.6.4. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa .administrem/assinem em 
conjunto documentos de assuntos de interesse da empresa, entender-se-á que assim deverá ser quanto às 
assinaturas da procuração (pública ou particular) ou a Carta de Credenciamento (Anexo 11), sendo que, a 
falta de qualquer uma delas invalida o documento de credenciamento para os fins de participaçao deste 
Prega0, acarretando no nao credenciamento do representante. 

3.6.4.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo proposta de preços e 
documentos de habilitaçao serão recebidos pela Equipe e considerados para a participação da licitante no 
certame, sendo sua proposta considerada para efeito de ordenaçao das propostas e apuraçao do menor 
preço, ficando a licitante tao somente excluída da etapa de lances verbais e impedida de praticar os atos 
próprios de um representante, vez que o seu nao foi devidamente credenciado. 

3.7.1. O representante da licitante que nao se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociaçao de preços, de declarar a intençao de interpor recurso, de 
renunciar ao direito de interposiçao de recursos, enfim, de representar a licitante durante a reuniao de 
abertura dos envelopes "Proposta" ou "Documentação" relativa a este Pregão. 
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3.7.1.1. Nesse caso, a licitante ficará exclurda da etapa de lances verbais, no entanto participará do certame 
competindo com sua proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

3.7.2. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento (estatuto, 
contrato social etc.), a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ou outr·c.--.. 
documento referente à fase de credenciamento, que por equIvoco esteja dentro dos envelopes de Propos 
ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, qu 
procederá ao novo lacramento do envelope. 

3.7.3. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a participação de retardatários, 
salvo, na condição de ouvintes. 

3.7.4. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, ..__ 
apresentando novo credenciamento, obedecendo às exigências pertinentes ao feito. 

...: ~. 
(I) •

;.-f.-

4.1. A Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro no local, 
dia e hora designada para a abertura da sessão pública deste certame, ser apresentados, separadamente, 
em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema, além do nome da proponente, 
os seguintes dizeres, respectivamente: 

COMISSAO PERMANENTE DE LlCITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002l2018/ADM - SRP 

Prefeitura Municipal de AlvoradarrO 

ENVELOPE 01- PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 


CNPJ:_____________ 


ENDEREÇO:___________ 


FONElFAX.:____________ 


COMISSAO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 


PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018/ADM 
SRP 


Prefeitura Municipal de AlvoradafTO 


ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 


RAZÃO SOCIAL DA 
LlCITANTE:_________ 
C NPJ: ____________ 

ENDEREÇO:__________ 

FONE/FAX.:___------- 

4.2. Em momento oportuno descrito neste Edital, os licitantes deverão entregar o envelope de Proposta de 
Preços (Envelope 01) e o Envelope de Documentos de Habilitação (Envelope 02). 

4.3. Caso ocorra à abertura do envelope 02 (documentos de Habilitação) antes do envelope 01 (proposta de 
preço), por equivoco desta Comissão ou falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele 
novamente lacrado sem análise do seu conteúdo e rubricado por todos os presentes. 

4.3.1. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não 
cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para 
exclusão do procedimento licitatório. 

4.4. Para agilização dos trabalhos solicita-se que as licitantes façam constar na documentaçao o seu 
endereço completo, e-mail e os números do fax e telefone. 

5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em modelo próprio, contendo as informações exigidas 
neste Edital, no Termo de Referência, em uma via impressa, em Ifngua portuguesa, salvo quanto às 
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expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante 
proponente, podendo ser observado o modelo do Anexo VIII deste Edital. 

5.2. A proposta de preço deverá conter, dentre outros, os seguintes elementos: 

a) Razão Social, nome de fantasia, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual e municipal, os númerosll..-
de telefone e fax, banco, agência, dados bancários e o endereço eletrônico (e-mail), se houver, para 
contato; 

b) Número do Pregão e do Processo Administrativo; 
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da Licitação em conformidade com as espeCificações do 

Anexo I deste Edital; 
d) Preço mensal e preço anual para cada item cotado, em moeda corrente nacional (R$), em algarismos, 

com até duas casas decimais após a vlrgula (R$X. XXX), por extenso apenas o valor total da proposta, 
apurados à data de sua apresentação; 

e) Prazo de validade da proposta; (mrnimo de 60 (sessenta) dias); 
f) Marca e Modelo, Velculos, Caminhão e Máquinas (no que couber); 
g) Forma de pagamento; 
h) Prazo, forma, local e condições de locação do objeto; 
i) Dados da pessoa competente para assinar a ARP; 
j) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no modelo de proposta. 

5.3. Deverão estar inclufdos nos valores ofertados na proposta, todos os custos de fornecimento, dentre 
eles, os encargos, taxas, tributos, licenças, seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, para o fornecimento do objeto e todas as demais despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto ora licitado. 

5.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. 

5.5. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor valor. Em caso de divergência entre os 
valores mensal e anual, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por 
extenso será considerado este último. 

5.5.1. Serão corrigidos pelo Pregoeiro erros de soma e/ou multiplicação dos valores totais, conforme a 
divergência apurada, de foram a prevalecer, sempre os valores de preço mensal dos itens, e mediante 
anuência expressa do licitante proponente da respectiva proposta. Após a anuência do licitante. a correção 
será consignada em ata de sessão. 

5.5.2. Serão corrigidos pelo Pregoeiro também erros, falhas ou omissões formais considerados irrelevantes, 
e se, inequivocamente não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejulzo à Administração ou 
não impedir a exata compreensão de seu conteúdo. As correções serão efetuadas em obediência ao 
Principio da Ampliação da Competitividade e Busca de Melhor Proposta. 

5.5.3. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

5.6. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa (sócios) deva assinar os 
documentos (conjuntamente) em nome da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida a proposta 
apresentada para fins de participaçêo deste Pregêo, sendo a proposta desclassificada. 

5.7. Os preços ofertados nas propostas serão considerados completos e suficientes para o fornecimento do 
objeto desta licitação, não sendo admitidas, posteriormente. alegações de enganos, erros, distrações ou má 
interpretação por parte da licitante, na apresentação da proposta, como justificativas ou reivindicações de 
quaisquer acréscimos, pagamento adicional ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer 
natureza. 
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5.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o Mgamento, ou ainda os manifestamenta--.. 
inexequíveis, comparados aos preços de mercado. 

5.8.1. Ao Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanávei 
e que nao afetem ao seu conteúdo. 

5.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta por parte do licitante 
implicará a submissão às normas constantes da legislação que rege o objeto e às condições estabelecidas ,; ~ 
neste Edital e seus Anexos. õ:. u;; 

5.10. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.11. A falta de data elou rubrica da proposta apresentada poderá ser suprida pelo representante 
credenciado, com poderes para esse ato, presente na sessão de abertura dos envelopes de proposta. 

5.12. Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou 
não prevista neste Edital. 

5.13. Caso as propostas apresentadas pelas licitantes sejam todas desclassificadas, ao Pregoeiro poderá 
fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, com fundamento no art. 9° da 
Lei n° 10.520/02 e no artigo 48, §3° da Lei 8666/93. 

::I 
:E 

6.1. Para fins de Habilitação as empresas deverão apresentar os documentos elencados a seguir: 

6.1.1. DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei 
n.O 9.854/99). Conforme modelo sugestivo de declaração (Anexo VI). 

6.1.2. DECLARAÇÃO expressa da licitante de INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO, bem como de não ter recebido de nenhum dos Órgãos da Administração da Prefeitura 
Municipal de Alvorada, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de 
contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar 
ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. Conforme modelo sugestivo de declaração 
(Anexo VII). 

6.2.1. Comprovante de registro em Junta Comercial ou em Cartório de Registro Civil, em caso de 
Empresa Individual. 

6.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações em vigor ou respectiva Consolidação, 
devidamente registrado na Junta Comercial, ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurldicas, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; e no caso de Sociedade de Ações, acompanhado de documentos 
de eleição dos atuais administradores. 

6.2.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando
se de Sociedades Civis, acompanhado de prova de diretoria em exercicio. 

6.2.4. Decreto de Autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, quando a 
atividade assim o exigir. 

6.2.5. Os documentos relacionados nos subitens 6.2.1 a 6.2.4 não precisarão constar do Envelope 02 
- "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
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6.3.1. Certidão Negativa, ou Certidc10 Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 1,751, de 02 de outubro d ....-""I 
2014, ou outra equivalente na forma da Lei; 

6.3.2. Certid~o Negativa, ou Certidc10 Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

6.3.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

6.3.4. Prova de regularidade perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente válida, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

6.3.5. Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica CNPJ e/ou Prova de inscrição no 
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

6.3.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatlvel com o objeto licitado; 

.~ 	 6.3.6.1. Obs. Primeiro a empresa deve saber se o ramo de atividade é a prestação de serviços. estando 
sujeita ao recolhimento do ISS. ou seja. imposto municipal ou se a empresa fornece mercadorias estando. 
assim, sujeita ao ICMS, portanto imposto estadual. Se for contribuinte municipa" deverá procurar a Fazenda 
Fiscal de seu murrícípio e solicitar a certidão de cadastro de contribuintes, Entretanto, caso o ramo sela 
fornecimento de mercadorias, deverá ser apresentada prova de inscrição no cadastro de contribuintes do 
ESTADO competente. 

6.3.7. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão. de acordo com a 
Lei nO 12.44~, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei; 

I II 
6.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial. na forma da Lei 
nO 11,101/05, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica, com antecedência máxima de 60 
(sessenta) dias da data de abertura dos envelopes. quando não constar em seu corpo à validade. 

6.5.1.1. A apresentação de Certidão Negativa de Ações Cíveis de 1° Grau de Jurisdição. emitida via internet 
pelo Tribunal de Justiça do Estado da Federação onde se localiza a sede da pessoa jurldica da licitante, 
supre a exigência contida no ~ supra. 

7.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou em cópia 
autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, por 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência e autenticação por parte do 
Pregoeiro e da Equipe de ApoiO. 

7.1.1. Caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa (sóciOS) deva assinar os 
documentos (conjuntamente) em nome da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento 
para os fins de participação deste Pregão. sendo a empresa inabilitada. 

7.2. Os documentos apresentados deverão ser da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se 
de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e filiais. 

7.3. Os documentos emitídos via Internet serão' considerados como originais e poderão ter sua 
autenticidade aferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio. através dos endereços/páginas eletrônicas dos 
órgãos emissores. 

7.3.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o 
disponfvel no endereço eletrônico do 6rgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda que 
emitido ao nrlrnCIIP't'\ 

1Ii111111------::=;7':de::-Setembro===."':s/:;:n:"'.";ee=JItrO=-;.CE;P;71~<4800;.ooo-;;;;;-.-;;AIVor8d~·:;:-8.~T~ORua
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7.4. Na hipótese de nêo constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serêo consideradajiiís_-, 
vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão. 

7.5. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem em desacordo. os documentos necessários 
habilitação, bem como, as empresas que estiverem sob processo de falência e as que estiverem cumprind 
as penalidades previstas nos Incisos 111 e IV do Art. 87 da Lei nO 8.666/93. 

:::J 

7.6. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação n ~ ~ 
presente licitação, (exceto quanto à eventualidade da falta de quaisquer das declarações, as quais, ou !l?~ 
qual pode ser firmada na própria sessão pelo representante credenciado da licitante), ou os apresentarem 
em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior. 

7.7. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 
traduzidos para o português por tradutor público juramentado e autenticados por autoridade brasileira no 
país de origem. 

7.8. As microempresas e empresas de pequeno porte. assim definidas no art. 3° da Lei Complementar 
n.o 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentaçêo exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (aft. 43, caput da Lei Complementar nO 
123/2006). 

7.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido pelo licitante, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissêo de eventuais certidões negativas ou 
positivas com. efeito de negativa, exceto nos casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente para 
o empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, §1 °da Lei Complementar n.o 123/2006). 

7.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.8.1, implicará na exclusão do 
Certame, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado ao 
Órgão Gestor da Licitação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado para a assinatura da ARP, 
ou revogar a licitação (art. 43, § 20 da Lei Complementar nO 123/2006). 

7.9. As ME's, EPP's e MEl's e demais categorias que se enquadrem conforme Lei Complementar nO 
123/2006 deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

7.10. Ocorrendo a inabilitação de todas as licitantes participantes, poderá ao Pregoeiro fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, com fundamento no art. 9° da Lei nO 10.520/02 
e artigo 48, §3° da Lei 8666/93. 

8.1. No dia, horário e local indicado no Preâmbulo será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos representantes ou prepostos das empresas interessados em 
participar do certame, através dos documentos exigidos para tal, a fim de comprovar a existência dos 
poderes necessários para formulaçêo de propostas e para a prática dos atos inerentes ao certame. 

8.1.1. Após os respectivos credenciamentos. as licitantes entregarão. a pedido. ao Pregoeiro a Declaração 
de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo 111) e Declaração de Responsabilidades 
(Anexo IV). 

8.1.2. Deverão ser entregues, após solicitação, ao Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, os "Envelopes 
01 e 02", devidamente lacrados e vistados, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação, respectivamente. 

7de Setembro, sln • Centro -CEP 174800-000 •Atvor8cta •TO 
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8.1.3. Encerrada a fase de credenciamento das licitantes, ao Pregoeiro anunciará que não serão aceitos 
novos proponentes, visto que se realizará a abertura dos envelopes de proposta para fins de análise ....- ... 
classificação. 

8.1.4. O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais corlalç:oe1S1 
que julgar necessárias, a fim de por ordem ao certame. 

8.2.1. Aberto os envelopes contendo as propostas, esta será analisada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio ..._ .. 
sendo observado o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como 
disposto no art. 48 da lei nO 8.666/93, com fins de classificação das mesmas. 

8.2.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, sendo considerado o valor 
mensal do item para os lances verbais, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e ordenaçãO das demais propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% relativos ao menor preço; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida na allnea anterior, serão 
classificadas as propostas que apresentarem os menores preços subsequentes, até o máximo de 03 
(três) a depender do número de licitantes, para que estes participem dos lances, independente dos 
preços oferecidos; 

c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes, sendo realizado sorteio para ordenação das licitantes ofertarem os lances. 

8.2.3. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) O objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital e seus anexos; 
b) Apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
c) Apresentem preços inexequíveis (Art. 48, li, § 1°, allneas lia" e "b", da lei nO 8.666/93); 

8.2.4. Caso sejam manifestamente inexequrveis os valores, antes de desclassificar a oferta, ao Pregoeiro 
poderá estabelecer prazo para que a licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, admitindo-se, para 
tanto: 

a) Apresentação de Planilha de custos elaborada pelO próprio licitante sujeita a exame pela 
Administração; 

b) Apresentação de Contrato ou outro Ato de mesmo teor, ainda que em execução, com preços 
.~ 

semelhantes; ou; 
c) Declaração expressa em sessão, que será relatada na ata da sessão acerca de que seu os valores 

constantes de sua proposta estão corretos e são exequrveis. 

8.2.4.1. A licitante que ofertar preço questionado acerca de sua exequibilidade pelo Pregoeiro, em que o 
representante declare manter sua proposta conforme ·c" do item anterior, ou que não demonstre 
posteriormente a sua exequibilidade, se sujeita às penalidades administrativas pela não manutenção da 
proposta posteriormente. 

8.2.5. Se a proposta for desclassificada, proceder-se-á ao exame da oferta subsequente e, assim, 
sucessivamente, para ordenação das propostas para realização dos lances. 

8.2.6. Caso haja o comparecimento de 01 (um) único interessado ou uma s6 proposta seja classificada, ao 
Pregoeiro dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de lances verbais, aplicando os 
dispositivos deste Edital concernentes à aceitabilidade da proposta, à negociação quanto ao menor preço, à 
habilitação e à adjudicação. 

8.3.1. Ao Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas classificadas, a formular lances 
verbais de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

7 de Setembro. s/n • Ceatro. CEP 174aOO-OOO. ANomda •TO 
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ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços (art. 45, § 2° da 
Lei nO 8.666/93). 

8.3.2. Iniciada a etapa de lances o uso de celulares, notebooks ou similares será restrito, salv 
quando previamente autorizado pelo Pregoeiro. 

8.3.3. Na etapa de lances verbais será respeitada a ordem sequenciat dos itens. 

8.3.4. Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço sendo observada a redução livre entre os lances verbais, considerando-se o valor 
mensal de cada item do objeto licitado. 

8.3.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão/renúncia da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.3.6. A etapa de lances verbais será considerada encerrada quando, no momento dos lances houver 
apenas duas licitantes participantes da referida fase e uma delas declinar da formulação de lances. 

í Til' i 
8.4.1. Encerrada a etapa de lances verbais para cada item, serão ordenadas as propostas na ordem 
decrescente de valores, considerando-se para a classificação o último preço ofertado. 

8.4.2. Com base na classificação das propostas que trata o item anterior, e por ocasião da participação de 
licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurada a estas a 
preferência de contratação, sendo-lhes concedida a oportunidade de ofertar o menor preço em relação 
àquele lançado pela licitante não qualificada nas referidas categorias, observadas as seguintes regras: 

8.4.3. O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao valor da 
proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior a esta, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob 
pena de preclusão do direito de preferência. Podendo ao Pregoeiro negociar o valor ofertado a fim de 
reduzir ainda mais o preço. Posteriormente, será adjudicado em seu favor o item/objeto licitado. 

8A.4. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 
microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, cujos valores das propostas se enquadrem 
na condição indicada no item 8.4.3. 

8.4.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem em situação do empate previsto, ~rá realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.4.5.1. Não será aplicado o sorteio disposto no item anterior quando os lances equivalentes não são 
considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelas licitantes. 

8.4.6. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 8.4.1. seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 
desde logo, à negociação do preço. 

8.5.1. O Pregoeiro poderá negociar com o autor, da oferta de menor valor obtida com base nas disposições 
dos itens 8.4.3 e 8.4.4, ou na falta destas, com base na classificação de que trata o item 8.4.1 quando 
encerrada a rodada de lances ofertados, com vistas à redução do preço. 

8.5.2. Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contração constante na planilha estimativa constante nos autos, passando
se, desde logo, à negociação do preço, sendo observado o direito de preferência de contratação atribuído 
às licitantes qualificadas como micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.6.1. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito da s 
aceitabilidade, havendo ou não a negociação. 

8.6.2. A aceitabilídade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação d 
propostas. apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de Compras ou pelo órgão licitant 
com base na planilha estimativa de valores, juntada aos autos por ocasião do julgamento. E ainda quant 
ao valor ofertado quanto à cota reservada ou. conforme o caso quanto á cota principal. 

8.6.3. A compatibilidade dos preços apresentados será avaliada, nos moldes dispostos no art. 3°, 111, da Lei 
nO 10.520/02, tendo como base o parâmetro m,ercadol6gico constante da planilha de custos elaborada pelo 
Departamento de Compras mediante orçamentos fornecidos por empresas do ramo, na fase interna da 
licitação. 

8.6.4. Na falta de valor estimado para o objeto. poderá ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio realizar pesquisa 
local ou via internet, bem como se basear nos valores constantes das propostas apresentadas, conforme o 
caso. e se for conveniente ao certame, com o intuito de não deixar o objeto resultar como fracassado. 

8.6.5. Se a oferta não for aceitável. a licitante terá sua proposta desclassificada. fazendo constar em ata o 
motivo conforme o caso considerando-se cada item, procedendo-se ao exame da oferta subsequente e, 
assim. sucessivamente, até a apuração de uma proposta aceitável. 

8.6.6. Considerada aceitável a oferta de menor preço. encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, temos a licitante na situação de vencedora provisória. 

8.7.1. Encerrada a etapa competitiva as demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. caso tenham a intenção de participar do cadastro de reserva. 

8.7.2. A apresentação de novas propostas com os preços reduzidos para o cadastro de reserva não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. observando-se o disposto 
no art. 10 e 11 do Decreto nO 7.892/2013. 

8.7.3. Ocorrendo o interesse de licitantes em participar do cadastro de reserva será registrado na própria ata 
da sessão pública e confeccionado em forma de anexo o qual será apensado à ARP, onde se fará constar 
as informações das licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do licitante vencedor do 
certame quanto ao respectivo item. 

8.8.1. Na condição de vencedora provisória, ao Pregoeiro procederá à abertura do envelope nO 02 contendo 
os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas neste Edital. 

8.8.2. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital. a licitante será 
considerada habilitada e declarada vencedora quanto ao(s) item(ens) do objeto do certame, sendo-lhe 
adjudicado o respectivo item/objeto. 

8.8.3. Se a licitante desatender as exigências de habilitação, será considerada inabilitada. Sendo registrado 
na sessão, fazendo constar em ata. o motivo da inabilitação conforme o caso. 

8.8.3.1. Ocorrendo a hipótese do item anterior, ao Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação das 
propostas, examinará a oferta subsequente de menor preço. negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade. 

8.8.4. Sendo a oferta aceita, serão verificadas as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora sendo-Ihe adjudicado o item/objeto do certame. 
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8.8.5. Sendo a vencedora qualificada como ME, EPP ou MEl, e esta apresente restrição quanto a 
comprovação da regularidade fiscal, será habilitada com restrição fiscal, o que não impede que o objeto 
seja a ela adjudicado. Sendo observado o disposto nos itens 7.9.1 e 7.9.2 deste edital. _ ...... 

8.9.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar as licitantes a composição de preços, bem 
os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

8.9.2. A licitante vencedora deverá se possível for, no ato da sessão, discriminar os valores mensal e an 
ofertados e/ou negociados referente ao objeto especificado para fechamento do valor ofertado elou .....__ 
negociado. Apresentando proposta com valores realinhados conforme fechamento da etapa de 
la~ces elou negociação de valores, preferencialmente no ato da sessão, ou em até 02 (dois) dias 
úteis após o encerramento do certame. 

8.9.3. A licitante que tiver a intenção de interposição de recurso quanto à decisão do Pregoeiro e da Equipe 
de Apoio, deverá declarar em sessão observando o item 09 deste Edital. 

8.9.4. Todas as propostas das licitantes participantes do certame e a documentação de habilitação da(s) 
licitante(s) vencedora(s) serão devidamente juntadas aos autos. 

8.9.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes poderão, a critério do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, ficar retidos em seu poder, lacrados e rubricados em seu lacre pelO 
Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e licitantes presentes, pelo prazo de até 05 (cinco) dias, 
após a publicação da homologação do certame hipótese em que, decorrido o prazo, poderão ser recolhidos 
pelos respectivos representantes ou serem devidamente inutilizados. 

9.1. Declarado vencedor. qualquer licitante poderá manifestar de forma imediata e motivada, sua intenção 
de recorrer. 

9.1.1. Dos atos praticados pelo Pregoeiro no presente processo licitatório cabe recurso. sendo a 
manifestação da intençt:lo de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da síntese 
das suas razões, devendo os interessados juntarem os memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. 

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante Importará a preclusão do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 
Processo à autoridade competente para a homologação. 

9.3. Havendo manifestação e motivação de interposição de recursos, ficam as demais licitantes desde logo 
intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr, automaticamente, 
do prazo do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos Autos. (art. 4°, inciso 
XVIII da Lei nO 10.520, de 17.07.2002). 

9.4. Os memoriais dos recursos e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 
protocolizados no protocolo geral da Prefeitura Municipal de AlvoradalfO, situada na Rua 7 de Setembro, 
S/no - Centro - AlvoradalTO, CEP: 77.480-000. Fone: (063) 3353-2482. 

9.5. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos devidamente interpostos, que poderá 
reconsiderar a sua decisão, ou caso mantenha sua decisão, encaminhá-lo devidamente informado à 
Autoridade Superior Competente para decidir sobre a aceitabilidade, mediante requisição da recorrente. 

9.5.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
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9.6. Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento das propostas, terão efeito 
suspensivo, não o sendo nos demais casos, podendo a autoridade competente, motivadamente e 
razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

9.7. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos recursos por intermédio de e-mail, por meio 
publicação no site www.alvorada.to.gov.brou outro meio, conforme o caso. 

10.1. Inexistindo manifestação recursal, constatando-se o atendimento pleno às exigências do Edital, será ...._
licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

10.1.1. A adjudicação será feita considerando-se o menor preço ofertado por item em fase de lances 
ou negociação, conforme o caso, observando-se inclusive o disposto no item 8.6 deste Edital. 

10.1.2. Posteriormente, será o procedimento licitatório encaminhado à apreciação da Procuradoria Jurldica 
e do Controle Interno. 

10.1.3. Após as respectivas análises, sendo estas favoráveis, será o processo remetido ao Pregoeiro para 
juntada do Despacho de Adjudicação formal e posteriormente à Autoridade competente para ratificação da 
adjudicação do objeto, através da homologação do resultado final do Pregão, e juntada dos demais atos 
posteriores pertinentes. 

10.2.1. Havendo interposição de recurso, e não ocorrendo a reconsideração do Pregoeiro, esta instruirá os 
autos e os encaminhará à Autoridade Competente para conhecimento e decisão final. 

10.2.2. Sendo o recurso devidamente decidido, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicará respectivamente o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

10.3.1. Se a licitante vencedora não executar o objeto dentro do prazo e condições especificados na 
proposta, sem justificativa formal, aceita pela respectiva Autoridade Administrativa Competente, caducará 
seu direito de vencedora, fato que sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 

10.3.1.1. Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior o objeto poderá ser adjudicado às licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora 
inclusive quanto ao preço, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva, nos termos do 
disposto no art. 24, XI da lei nO 8.666/93. 

10.3.2. Caso a proponente vencedora quando convocada, deixe de assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, dela será excluída, sendo facultado à Administração convocar a licitante 
remanescente, respeitada a ordem de classificação, para fazê-Io em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva. 

10.3.2.1. Ocorrendo a hipótese do item anterior, e não havendo o cadastro de re~erva deverá ser observado 
o procedimento previsto no art. 4°, XXIII da Lei nO 10.520/2002, sendo todos os licitantes remanescentes 
convocados para reabertura da sessão para nova negociação, na qual será respeitada a ordem de 
classificação das propostas, examinada a oferta subsequente de menor preço, negociado diretamente com 
o seu autor para que seja obtido preço melhor, decidindo-se sobre a sua aceitabilidade. 

10.3.2.2. Sendo a oferta aceita, serão verificadas as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora sendo-lhe adjudicado o item/objeto do certame. 
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11.1.1. Após a homologação do resultado do presente Pregão, a(s} licitante(s) vencedora(s) do certame"--""I 
será (ão) convocada(s} para assinar a ARP por e-mail, por ofício ou ato administrativo do Órgão 
Competente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação. 

11.1.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 
antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pelo 
Órgão competente. 

11.1.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-Io no prazo fixado ....__ 
ou havendo recusa em fazê-lo, dela será excluída, podendo a Administração aplicar as penalidades 
cabíveis. 

11.1.4. É facultado à Administração, convocar os licitantes remanescentes, quando a proponente vencedora 
não atender à convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidos, respeitada à ordem de classificação, para fazê-Io em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, devendo ser observado a existência de cadastro de reserva, 
observados os requisitos habilitatórios, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital e 
demais cominações legais. 

11.1.5. A Ata de Registro de Preços será assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, 
com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração, carta de credenciamento ou 
contrato social, acompanhados de documento de identidade com foto. 

11.1.6. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua 
publicidade, considera-se firmado o compromisso de fornecimento do objeto nas condições estabelecidas. 

11.1.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de que trata 
o §1° do art. 65 da Lei 8.666/93, conforme dispõe o art. 12, § 1° do Decreto Federal nO 7.892/2013. 

11.1.8. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contrataçOes que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

11.1.9. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s} does) licitante(s} vencedor(es) deste 
certame, farão parte integrante da ARP, independente de transcrição. 

11.2.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data 
da publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogação conforme art. 12 do Decreto Federal nO 
7.892/2013. 

11.2.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a 
sua Integra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Alvorada (www.alvorada.to.gov.br) durante sua vigência . 

• ~. .. ~''''.~~. ......•. ~.!t~IiiED.~~~liZ~~~~.~0.··~!!Bt~ &~~ ..iz.~~~....ií.,,' ;d.t!Í<~·' .... ···,,···.. ~:.tll 

11.3.1. Será incluído na ARP na forma de anexo o registro de preços dos licitantes que aceitaram cotar o 
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação de ordem da última 
proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
~ da Lei n~ 8.666. de 1993. 

11.3.2. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na 
"V"IU,'~'Ç do colocado uando convocado, não assinar a ARP no Único do 
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art. 13 do Decreto nO 7.8.9212013), bem como no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ARP, e sucessivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2013. 

11.3.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 
anterior será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto nO 7.89212013..a.-.. 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos 
20 e 21 do mesmo Decreto. 

12.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a 
com os fomecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por intermédio de instru,,",c,nt"" 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, ....__ 
conforme o art. 62 da Lei n~ 8.666/93. 

12.2. No caso de ser firmado Instrumento Contratual, Autoridade competente convocará a adjudicatária para 
assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do 
ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas neste Edital e seus anexos, 
ressaltando-se em especial as exigências deste capitulo. 

12.2.1. O{s) contrato{s} decorrente(s} do Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 

12.2.2. O(s) contrato(s} a ser firmado(s} em decorrência da ARP oriunda desta licitação poderá ser 
rescindido a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 
base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da lei 8.666/93. 

13.1. Para acompanhamento. atesto das notas fiscais da ARP e fiscalizaçi30 do serviço fica designado 
como responsável o Sr. Wanderlei João Rinaldi - (Assessor-I), telefone para contato: (63) 3353-2482 / 
3353-1518, e-mail: alcenint@gmail.com. observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas 
no Termo de Referência atribuídas ao Órgão Gerenciador, bem como as disposições do art. 67 da Lei 
8.666/93 e as contidas no Decreto nO 7.892/2013, em especial nos artigos 5° e 6° do referido decreto, 
devendo ser observado as determinações contidas no item 13 do Termo de Referência (Anexo I) que 
integra o presente edital. 

14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nO 8.666/93, as obrigações das partes estão 
elencadas no Termo de Referência (Anexo I) e na Ata de Registro de Preços a ser firmada conforme Minuta 
(Anexo IX). 

15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão ás custas dos recursos orçamentários ofertados 
pelo Órgão Gerenciador e Órgãos não participantes e no que couber. 

16.1. Os procedimentos a serem realizados quanto o Prazo, Forma de Solicitação, Local de Entrega, das 
Condições de Recebimento, da Mão de Obra. Condições Necessárias Para Prestação do Serviço, da 
Assistência das Máquinas, Caminhões e Veículos e da Forma de Pagamento, deverá atender as 
determinações constantes dos itens 7,8 e 9 respectivamente no Termo de Referência (Anexo I) que integra 
o presente edital, bem como expresso na ARP a ser devidamente firmada. 
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17.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por 
perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Edital e "'WII_'~~' 
as penalidades constantes no artigo 7° da Lei n° 1 0.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, 
conforme disposto no item 16 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

18.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. ...-

18.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos Detentores/Fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alinea "dI! do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n!! 8.666, de 1993, 
bem como observadas as disposições contidas nos art, 18 e 19 do Decreto nO 7.892/2013. 

18.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
reequilibrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado 
de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Iísta de preços do fabricante, notas 
fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes, ou de outros documentos pertinentes que 
tenham o mesmo efeito. 

18.4. O reequilfbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época. 

18.5. Independentemente do que trata o subitem 18.3 o Órgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos 
preços praticados no mercado nacional/regional, e em casos de preços superiores, poderá convocar a 
Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado 
entre as partes a partir da publicação do referido ato. 

18.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média 
aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta 
cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 

18.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alfnea "d" do inciso 1\ do art. 65 da Lei n.o 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro 
procedimento licitatório. 

18.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nO 7.892/2013. 

18.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. de 1993, ou no art. 7!! 

da Lei nQ 10.520, de 2002. 

18.10.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por 
despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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18.10.2. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de case--.. 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados na 
seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fomecedor registrado. 


18.10.3. A com.unícaçãO do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita po 
correspondência com por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente Aviso d 
Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; -.... - ... 

18.10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacesslvel o endereço da Detentora, a comunicação será feita 
por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da publicação. 

19.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do P~egão 
Presencial nO 002/2018/ADM - SRP é a Secretaria Municipal de Meio Ambiênte. 

20.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração no 
âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nO 10.520/2002, na Lei nO 8.666/93, no 
Decreto nO 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas 
atualizações. 

20.2. Os órgãos e entidades que não partiCiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

20.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão 
Gerenciador. 

20.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s)" não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da 
tabela geral do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e dos registrados na Ata de Registro de Preços 
para o Órgão Gerenciador. 

20.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo do objeto registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador, independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

20.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

20.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 
fornecedor(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

21.1. A Autoridade Competente para determinar a contratação poderá revogar esta licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
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suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação aa._-. 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da ARP e eventuais contratos firmados. 

21.3. Os licitantes nêo terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento Iicitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

21.4. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

22.1. As dúvidas na interpretação deste Edital e anexos, consultas ou pedidos de esclarecimentos acerca 
das informações porventura existentes, deverá ser enviado ao Pregoeiro, podendo ser feitos via e-maU: 
prefeituraalvoradacpl@gmail.comde forma expressa, clara, concisa e objetiva, constando no corpo do texto 
do e-mail a identificação completa da licitante e do representante que questiona as informações ou solicita 
esclarecimentos, até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas e realização 
do Pregêo. 

22.2. Conforme previsto no art. 12 do Decreto nO 3.555/2000, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão em até 02 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para recebimento das propostas. 

22.3. Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
AlvoradaITO, situada na Rua 7 de Setembro, S/n° - Centro - AlvoradaITO, CEP: 77.480-000. Fone: (063) 
3353-2482, observando os seguintes critérios: 

a) Serem dirigidos ao Pregoeiro Oficial devidamente fundamentados e acompanhados da 
documentação pertinente. devidamente autenticados (ato constitutivo, estatuto ou contrato social com 
seus termos aditivos ou contrato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial ou 
no cartório de pessoas juridicas. conforme o caso), e instruIdos com o número do Pregão e do 
Processo Administrativo; 

b) 	Estarem assinados por representante legal do licitante, com comprovação da aptidão do signatário 
que tem os poderes para tal, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório. 

22.4. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos 
prazos previstos no art. 12 do Decreto nO 3.555/2000, Lei nO 10.520/2002, Lei nO 8.666/93. 

22.5. O Pregoeiro, caso julgue procedente as alegações constantes na solicitação contra o ato convocatório 
e as acolha, designará nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.6. As impugnações protocoladas intempestivamente, enviadas por e-mail, fax ou Correios e não 
atenderem o item 22.3. não serão conhecidas. 

22.7. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor ou pessoa responsável pela elaboração do Edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo legal estabelecido. 

22.8. Dar-se-á conhecimento aos interessados da decisão dos esclarecimentos ou da impugnaçêo por 
intermédio de e-mail, por meio de publicação no site www.alvorada.to.qov.br óu outro meio, conforme o 
caso. 

23.1. As licitantes declaram, pela simples participaçêo no certame, ter pleno conhecimento dos elementos 
constantes deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades do fornecimento objeto 
licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos. 
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23.1.1. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a aufenr qualquer vantagem, 
remuneração ou indenização. 

23.1.2. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos document 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.2. As declarações modelos previstas como anexos deste Edital devem ser apresentada 
preferencialmente de forma individualizada, ou seja, cada declaração impressa em vias separada 
das demais, em papel timbrado ou personalizado da empresa. 

23.3. Nas fases do certame o Pregoeiro pOderá sanar eventuais falhas ou omissões que não alterem 
substância das propostas e dos documentos, ou sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado na ata da sessão acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação 
e habilitação, podendo ser verificado por meio eletrõnico hábil de informações, sendo juntado à ata da 
sessão. se necessário, conforme o caso. 

23.3.1. Quanto à autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico ao Pregoeiro poderá efetuar 
pesquisa por meio de consulta ao respectivo site oficial. 

-, 	 23.3.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

23.3.3. Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante não será credenciada ou será inabilitada, conforme o 
caso. 

23A. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja posslvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

23.5. Somente serão aceitas cópias de documentos que estejam legíveis. Não sendo aceitos documentos 
com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas. 

23.5.1. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

23.5.2. Reserva, ainda, ao direito de, caso seja necessário, realizar pesquisa com fins de esclarecimento, 
comprovação ou complementação acerca da legalidade e veracidade dos documentos apresentados. 

23.5.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

23.6. O Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio poderão autenticar as cópias dos documentos 
referentes ao credenciamento e habilitação, desde que lhe sejam apresentados os respectivos originais. 

23.7. Não serão aceitos protocolos referentes a solicitaçOes feitas às repartições competentes quanto aos 
documentos mencionados neste Edital, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas. 

23.8. Caso excepcionalmente seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases 
preestabelecidas, os envelopes, lacrados e devidamente rubricados pelo Pregoeiro e pelos representantes 
credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessão ou 
na nova sessão preViamente designada para prosseguimento dos trabalhos. 

23.8.1. Na ocorrência da hipótese prevista no item anterior, a ausência da licitante através de seu 
representante na sessão seguinte implicará nas seguintes renúncias: de participar da fase de formulação de 
lances verbais, interpor recursos, como também quanto ao direito de desempatar a licitação, se for 
microempresa, empresa de pequeno porte, conforme o caso, sem prejuízo à aceitabilidade e classificação 
das propostas escritas. 

7 de Setembro, sln -Centro •CEP 714800-000 -AIvonIda •TO 
Telefone: (63}3353-2482 CNPJ: 01.800.242JOOO1·22 

21 



SECRETARiA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 

23.9. Os documentos apresentados na sessão serão vistados pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de 
Apoio, membros de Apoio Técnico e representantes credenciados, ou, a depender do número de licitantes 
presentes, que poderão nomear comissão constituída de ao menos três deles para, em seu nome tom -_... 
conhecimento e rubricar os documentos de credenciamento. 

23.10. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disput 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interess 
público, a finalidade e a segurança da contrataçao. 

23.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nao mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execuçao do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude __-
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.12. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Administração, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da lei n.o 10.520/2002. 

23.13. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio 
. , e por todos os proponentes presentes. 

23.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus anexos excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura. 

23.15. A(s) modificação(ões) no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração 
não afetar a formUlação das propostas. 

23.16. Considerando o disposto no Art. 195, § 3° da Constituição Federal e no Art. 2° da Lei n° 9.012, de 
30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte da 
Administraçao, a atualizar a Certidão Negativa Positiva com efeito de Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União e o Certificado de Regularidade do FGTS ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador". que deverão estar em plena validade no ato da 
adjudicaçao e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de 
habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame Iicitat6rio. 

23.17. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que reza a Lei 
Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nO 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto nO 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, a lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

, 	 Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e, subsidiariamente a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 

observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e demais 

legislações'pertinentes conforme o caso. 


23.18. Outras informações poderão ser obtidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, instalada 
na Rua 7 de Setembro, S/no - Centro - AlvoradalTO, CEP:77.480-000, AlvoradaITO. através do 
telefone/Fax (063) 3353-2482, ou pelo e-maU: prefeituraalvoradacpl@gmaiLcom 

24.1. São partes integrantes deste Instrumento Convocatório os Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERt::NCIA; 

ANEXO 11 CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO 111 _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMETO AOS REQUISITOS DE 


HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DEClARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES; 
ANEXO V _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE; 
ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÃOEM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. VDA LEI N° 

8.666/93 E ART. 7°, INC. XXXIII DA CF; 
ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES. 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR; 
ANEXO VIII - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA; 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO XI - PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL. 

25.1. 	Fica eleito o Foro da Comarca de AlvoradaITO por mais privilegiado que outro seja, para 
dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa. 

AlvoradaITO, aos 22 dias do mês de janeiro de 2018 ...._

Á·~J'b~ J4Alceni Ferre' eireles N~iV(T 
cretárlo Munic ai de Meio Ambiente 

Decreto 09512017 
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TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO - ESPECIFICAÇÕES MINIMAS E QUANTITATIVOS 

2.1. A contratação da locação elencada se faz necessária para atender as demandas desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e ainda para a manutenção do aterro Sanitário desta 
municipalidade. 

~ 	3.1. A licitação para a contratação do objeto deste Termo de Referência será processada na MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, UTILIZANDO O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.2. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis Federais 
n° 8.666/93, na 10.520/02, Decreto nO 7.892/13, com suas alterações, e todas as demais normas e 
legislação vigente e aplicáveis ao presente instrumento. 

3.3. O Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que disciplina o Sistema de Registro de Preços, define as 
hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão do Registro de Preços pela Administração 
Pública. 

4.1. Constitui objeto deste Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL 
E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA 
ATENDER As DEMANDAS DESTE MUNIClpIO . 

. --... 
\. 	 5.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do certame 

será a: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIt:NTE. 

6.1. Segue abaixo a tabela com as especificações: 

VALOR VALOR
QUANT. UNIT. TOTALITEM DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇÃO UNID. ESTIMADA I 

Contratação de empresa para a locação de trator de 

esteiras, com potência minima de 90 CV. com peso 

operacional de no mínimo 9.400 KG. motor à diesel e 


Hr.01 equipado com lâmina de corte de no minimo 3.290x84cm e 800 R$ R$Trabalhadacapacidade mínima de carga de 1.8 metros cúbicos, com 185,67 148.536,00 
operador e despesas com (manutenção, combustíveis e.I 	 lubrificantes) às custas da contratada. I 

Valor Total Estimado: R$ 148.536,00 - (Cento e quarenta e oito mil quinhentos e trinta e seis reais) 
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7.2.1. Os serviços a serem prestados serão solicitados conforme ás necessidades e conveniência do Órgão 
Gerenciador, através do Gestor da pasta ou do servidor responsável, que fará a solicitação à detentora da 
ARP, informando a necessidade da contratação e marcando a data para apresentação do objeto no pátio da 
Secretaria para vistoria e demais atos necessários. 

7.2.2. O objeto deverá estar à inteira disposição do Órgão Gerenciador, de segunda-feira a domingo, no 
período de 24 (vinte e quatro) horas, durante todo o período de vigência do Contrato devendo cumprir com 
a execução dos serviços demandados. 

7.2.3. Os estimativos relacionados neste Termo não gera qualquer tipo de obrigação à CONTRATANTE, 
podendo o Municlpio promover a solicitação do serviço de acordo com suas necessidades, obedecendo à 
legislação pertinente. 

7.3.1. Fica estabelecido que a entrega do vefculo deva ocorrer por parte da CONTRATADA, às suas 
expensas, na Garagem Municipal localizada Avenida JK esquina c/ a Rua 31 de Março, SINo - Centro -
AlvoradafTO. 

7.3.1.1. Sendo verificadas as condições constantes do Instrumento Convocatário, Termo de Referência e 
ARP, e as legislaçôes específicas referentes ao objeto, sem nenhum ônus a esta Administração. 

7.3.2.1. Da Secretaria Municipal de Meio Ambiênte - O servidor responsável pela a fiscalização do objeto 
deste é o Sr. Wanderlei João Rinaldi - (Assessor 1), fone: (63) 3353-1518-e-mail: alcenint@gmaíl.com. 
ficando à disposição da Secretaria de segunda a sexta-feira, entre 8:00h as 12:00h e 14:00h as 18:00h 
durante todo o período de vigência do Contrato. 

:i.... ~ 

7.4.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de inspecionar o objeto antes da utilização destes ou a 
qualquer tempo, podendo rejeitá-los, mesmo após o aceite, se detectado defeitos de ordem mecânica ou 
irregularidade na documentação que ponha em risco o operador/terceiros ou que possa prejudicar a 
continuação dos trabalhos desenvolvidos. 

7.4.2. Os recebimentos dos serviços deveram ocorrer de forma provisória, para posterior verificação da 
conformidade do objeto para a execução do serviço no qual será destinado e no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, quando será efetuado o recebimento definitivo ou não. 

7.4.3. Todas às despesas necessárias à execução deste objeto ficam às expensas da CONTRATADA tais 
como mão de obra com operador, combustrveis, lubrificantes e qualquer outras que se fizerem necessárias 
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8.1.1. Cabe a CONTRATADA arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação 
dos serviços, tais como: Aquisiçao de combustíveis, lubrificantes, retirada de vazamentos, 
conserto/substituiçao de peças, motorista/operador que (deve ser qualificado e devidamente habilitado e 
com experiente para a condução da máquina) e outros não relatados; 

8.1.2. Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e pontualidade, 
garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às ordens de serviços e horários estabelecidos pela 
CONTRATANTE. 

8.1.3. Apresentar a máquina sempre limpa e em boas condições de uso. 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçao ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na prestaçao dos serviços, reparando às suas custas os danos causados durante a 
execução dos serviços contratados. 

8.1.5. Os serviços deverão ser executados de acordo com necessidade do Município de AlvoradaITO em 
'"\ 	 conformidade como este Termo e serão definidos previamente pela CONTRATANTE durante o período de 

vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiênte. 

8.1.6. A execuçao do serviço será comprovada por meio de nota fiscal emitida mensalmente pela 
CONTRATADA e atestada por servidor responsável da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

8.2.1. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar/substituir, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, o veículo/máquina caso venha a ser recusados no ato da vistoria ou da verificaçao da conformidade 
do objeto. 

8.2.2. Toda a manutenção necessária, tais como: Troca de Óleo, Lubrificação, retirada de vazamentos, 
consertos elou substituições de pneus e câmaras de ar, substituição de peças e outros não relatados, 
CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA CONTRATADA. 

9.1. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária na conta corrente da 
Prestadora de serviços, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo 
imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço. 
9.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 
deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

9.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrOnica correspondente ao objeto fornecido, sem 
rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome 
do Banco e respectiva Agência. 

9.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 
Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida 
pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público 
municipal identificado e autorizado para tal. 
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9.6. Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de trabalhos 
defeituosos ou débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, bem como enquanto durar a fa!ta 

de comprovação por parte da CONTRATADA, .d~ res~ectiva ~.rcu.Ia.·u...!,~.o.... ~ ,a.,.,.!S.,,!Q.U.~rid.ade Social e a da 
correspondente Comprovação dos encargos sociais pertinentes. • .' . ºJt~~~ 

10.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato, sendo vedada sua prorrogaçêo conforme art. 12 do Decreto Federal nO 
7.892/2013 e inciso li! do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicadO no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a 
sua Integra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
AlvoradaITO (www.alvorada.to.gov.br durante sua vigência. 

11.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços-ARP, nas 
condições previstas neste Termo de Referência, no Edital e na Minuta da ARP. 

11.2. Com base no caput do art. 62, ele com o § 40 do mesmo artigo da lei n.o 8.666/93, poderá ser 
dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituído por Notas de Empenho. 

12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução da ARP será efetuada por representante do Órgêo 
gerenciador, por e!e designado, de acordo com as condições constantes na Ata de Registro de Preços, 
observando-se no que couber ao fiscal, as obrigações elencadas neste Termo de Referência, bem como as 
disposições do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nO 7.89212013. 

12.1.1. Para acompanhamento, atesto das notas fiscais da ARP e fiscalização do serviço fica designado 
como responsável o Sr. Wanderlei João Rinaldi - (Assessor I), telefone para contato: (63) 3353-2482 / 
3353-1518, e-mail: alcenint@gmail.com 

12.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 
prontamente atendidas pela Fomecedora sem ônus para o órgão gerenciador. 

12.3. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá ser 
invocada para eximir a Fornecedora da responsabilidade na entrega do material em bom estado e em uso 
adequado pelo Órgão gerenciador. 

12.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Órgão Gerenciador. 
12.5. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Fornecedora, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua 
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ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei 
nO 8.666/93. 

13.1. Os preços, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 
inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n-º 8.666, de 1993. 

13.2. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nO 7.892/2013. 

14.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nO 8.666/93 são obrigações das partes: 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados neste Termo, bem 
como, na proposta apresentada em sess(3o, e valor adjudicado e homologado, no local indicado pelo 
Órgão Solicitante, sendo observadas as exigências e informações do Servidor municipal responsável, 
sem nenhum custo oneroso para o Órgão em relaçêo ao fornecimento do objeto; 

b) Assegurar o fornecimento do objeto licitado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis; 
c) Providenciar motoristas/operadores devidamente capacitados/habilitados para conduzir o 

Veículo/máquina contratado; 
d) 	Manter o Veículo conforme determinaçêo do Código Brasileiro de Trânsito, bem como toda a legislaçêo, 

inclusive pertinente a utilizaçêo e obrigatoriedade do uso dos equipamentos de segurança e condições 
dos mesmos e outros; 

e) 	O veículo/máquina ofertado/contratado devera obrigatoriamente ser apresentado~m perfeito estado de 
~ãO e no caso de veículo '2.: ... ~ .•... h •.. é ... . .... ·~m~aÕli~Yâ~(Çi~ 

f) Trocar/substituir, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias o veículo/máquina caso venham a ser 
recusados no ato da vistoria ou da verificaçêo da conformidade do objeto; 

g) Responsabilizar-se com as despesas concernentes a prestaçêo do serviço compreendendo tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento; 

h) Substituir, no prazo já estipulado, qualquer veículo/máquina que não esteja dentro do padrão de 
qualidade, em bom estado de conservaçêo, que apresentem defeitos ou não esteja em conformidade 
com as especificações deste Termo e/ou na nota de empenho; 

i) 	 Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
j) 	Manter todas as condições de habilitação exigidas no Instrumento Convocatório do certame; 
k) 	Formalizar pedido de cancelamento do registro de preços em decorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta ARP, comprovando e 
justificando seu pedido; 

I) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente 
causado à Secretaria/Órgão Requisitante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 

o) Comunicar ao Órgão Gerenciador da modificaçêo em seu endereço ou 

dolosa de quaisquer de seus empregados ou propostos; 
m) Comunicar imediatamente e por escrito à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através da 

Fiscalizaçêo, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularizaçêo necessárias; 

n) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do objeto; 
informações de contato, sob 

pena de se considerar inteirada eventuais notificaçOes realíZadas no endereço constante na ARP; 
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q) 	Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por escrito e tão logo 
constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para 
adoção das providências cabiveis e necessárias; 

r) 	Consultar e certificar-se com antecedência junto ao(s) seu(s) fornecedor(es) quanto 
entrega do veiculo/máquina especificado, não cabendo, portanto a alegação de atraso na prestação do 
serviço devido ao não cumprimento da entrega por parte do prestador; 

s) 	Optar pela aceitação ou não do. fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de Registro de 
Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, 
assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela estabelecidas. 

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Registro de Preços; 

b) Providenciar a assinatura e a publicação da ARP; 

c) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, acompanhando e fiscalizando sua execução; 

d) Arcar com as despesas de publicação do extrato da ARP; 

e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 

f) Receber provisória e definitivamente o material solicitado e efetivamente entregue; 

g) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora; 


\ h) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da ARP; 

i) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
j) Notificar à Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário; 
k) Acompanhar a evolução dos preços de mercado. com a finalidade de verificar sua compatibilidade com 

os registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que contemple o objeto, realizando 
periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade da ARP; 

I) 	 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

m) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; 
o) 	Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigaçOes contratuais, em relação 
às suas próprias contrataçOes; 

p) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde 
que não haja impedimento legal para o ato; 

~ r) Autorizar ou não a adesão de Órgãos não Participantes da ARP e consequentemente a aquisição ou 
contratação observado o prazo de vigência da ARP; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecer os serviços a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 

t) 	Autorizar, excepcional e justificadamente. a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto no § 6!:. 
do art. 22 do Decreto nO 789212013. respeitado o prazo de vigência da ARP, quando solicitada pelo 
Órgão Não Participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação. 

14.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) 	liberar ao fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicaçêo antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não ~~ 
CD . ... JIhaja impedimento legal para o fato; Q,.LL 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro 
de Preço; 

d) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora, referentes às 
suas aquisições; 

e) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
f) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento desta ARP; 
g) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na Ata de Registro de Preços. 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração no 
âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nO 10.520/2002, na Lei nO 8.666/93, no 
Decreto nO 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas 
atualizações. 

15.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

15.3. Poderá(ão) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão 
Gerenciador. 

15.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da tabela 
geral do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital e dos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
Orgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

15.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao qUíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para O Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Orgãos Não Participantes que 
aderirem. 

15.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. 

15.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 
fomecedor(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador. 

I 

16.1. As despesas decorrentes da contratação correrão às contas dos recursos orçamentários ofertados 
pelo Órgão Gerenciador/Órgãos Participantes e no que ser fizer necessário. 
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17.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s} sanção(ões} adiante, além das responsabilidades 
por perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se 
as sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, 
conforme disposto: 

a} Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b} Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 
c} Por atraso injustificado na execução da ARP, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em prejufzo 

financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejulzo financeiro à Administração. 

a} Por inexecução diária de atraso injustificado na execução da ARP, por prazo não superior a 30 
(trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total AR P/Contratado; 

b} Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do ARP, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade 
de rescisão unilateral; 

c) Por inexecução total injustificada da ARP: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida; 

d) Recusa do adjudicatário em receber a ARP, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

e) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da proposta; 

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária serà aplicada de forma subsidiária, 
conforme prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 

'""' a) 	 Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqu~les atos previstos no art. 7° da Lei 
10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da 
natureza e a gravidade da falta cometida. 

a) Após convocado, não celebrar a ARP dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) Falhar ou fraudar na execução da ARP; 
g) Fizer declaraçao falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 
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17.1.1. Para os fins do Item 17.1. reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90,92, 93, 
94,95 e 97 da Lei n.o 8.666/93. 

17.2. As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 

17.3. As sanções previstas nos itens I, 111, IV e V do item 17.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do item li, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da 
Lei n.o 8.666/93. . 

17.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio 
de correspondência com aviso de recebimento e após exauridaS estas tentativas e não sendo localizado o 
licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. 
Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção 
administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

17.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à 
ampla defesa e ao contraditório. 

17.5. As sanções previstas nos itens I, 11, 111 e IV do item 17.1 são da competência do Órgão Gestor, 
conforme o caso. 

17.6. A sanção prevista no item V do item 17.1 é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida ~pós 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se 
devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

18.1. Justifica-se a não aplicação do tratamento diferenciado que tratam os artigos 47 e 48 da Lei 
Complementar 123/2006 alterada pela Lei Cqmplementar 147/2014, amparado no disposto no art. 49, 111 da 
Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nO 147/2014, bem como na Resolução 
TCErrO N°181/2015-Pleno, visto que o objeto a ser licitado não é divisível, sendo uma prestação de 
serviços a serem utilizados para a manutenção e bem estar da comunidade desta municipalidade. Não há 
ainda vantajosidade, para a Administração prever nesta licitação, os tratamentos diferenciados da norma, 
levando-se em conta as particularidades da prestação do serviço a ser utilizado pelo sistema de registro de 
preços, sendo este a oportunidade da Administração de registrar preços para o objeto a ser contratado 
futuro, eventual e parceladamente prestado. 

19.1. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado 
constante na Ata de Registro de Preços a ser firmada, vez que as quantidades contidas no Termo de 
Referência são estimativas de consumo. 

19.2. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada preferência do fornecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
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AlvoradafTO. aos 22 dias do mês de janeiro de 201 

Aprovo o presente Termo de Referencia 

sc!!t:::Itrlf~ 
Decreto 09512017 
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CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PREGA0 PRESENCIAL N° 002l2018/ADM - SRP 

Processo Licitatório N° 003/2018 - Processo Adm. 3921/2018. 


Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de AlvoradafTO 

Sala da Comissao Permanente de Licitações com sede na Rua 7 de Setembro, Sino - Centro. 

CEP: 77.480-000 - Alvorada/TO. 


OB..IETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE 

MUNICfpIO. 


Pela presente, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) o(a), 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nO e do CPF n° 
___~_-...,.' residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nO, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 
Telefone(xx)xxx), e-maU: a participar do procedimento licitatório 
referente ao prega0 presencial supracitado, na qualidade de REPRESENTANTE da empresa (RAZAO 
SOCIAL); inscrita no CNPJ nO , com sede na , (endereço completo. rua, 
nO, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx. 

OUTORGA-SE à pessoa acima qualificada amplos e gerais poderes para formular 
propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devoluçao documentos pertencentes a esta 
empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo. ainda, praticar todos os 

outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a ir1iil~;~d~eir~ec~uirsio~sia~d~m~i~ni;st~rativos. 
Bem como assinar o Instrumento Contratual a ser firmado [

ratiIi 
Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá. tanto na esfera 

administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 
nomeado (a). 

Cidade-UF, aos __ dias do mês de ______ 2018. 

RAZAo SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Rua 7 de Setembro, sln -Centro -CEP 774800-000 •Alvorada - TO 
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002l2018/ADM - SRP 

Processo Licitatório N° 003/2018 - Processo Adm. 3921/2018. 


Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de AlvoradalTO 

Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Rua 7 de Setembro, SIno - Centro. 

CEP: 77.480-000 - Alvorada/TO. 


OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE 

MUNIClpIO. 


[Razão Social da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), nome 
fantasia, inscrita no CNPJ sob o nO [xxxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], endereço completo, CEP, telefone, 
cidade, estado], neste ato representado pelo [cargo] [nome o representante legal], portador da Carteira de 
Identidade nO [xxxx], inscrito no CPF sob o nO [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e 
domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado; 

DECLARA, sob as penalidades da lei, para efeito do cumprimento ao estabelecido no 
Inciso VII do Artigo 4° da Lei Federal nO 10.520 de 17/07/2007, sob as penalidades cabíveis, que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

DECLARA ainda que recebeu o Edital do Pregão Presencial supramencionado e seus 
Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições 
gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento do objeto conforme especificações 
determinadas, estando habilitada e se responsabilizando integralmente quanto ao fornecimento do objeto de 
acordo com o exigido. 

Cidade-UF, aos __ dias do mês de ______ 2018. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 


e Assinatura do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 


PREGÃO PRESENCIAL N° 002l2018/ADM - SRP 

Processo Licitarorio N° 003/2018 - Processo Adm. 3921/2018. 


Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de AlvoradaITO 

Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Rua 7 de Setembro, SInO - Centro. 

CEP: 77.480-000 - AlvoradafTO. 


OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE 

MUNIClpIO. 


DECLARAMOS para fins de direito e participação do Pregão Presencial já descrito na 
qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos 
materiais caso se façam necessárias; . 

Comprometemo-nos a manter durante a execução da Ata de Registro de Preços elou 
Instrumento Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nO 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser fornecido, bem como, ao 
Edital do Pregão Presencial supracitado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade-UF, aos __ dias do mês de ______ 2018. 

RAZÃo SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORT ............ 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002l2018/ADM - SRP 

Processo Licitatório N° 003/2018 - Processo Adm. 3921/2018. 


Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de AlvoradalTO 

Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Rua 7 de Setembro, SIno - Centro. 

CEP: 77,480-000 - AlvoradarrO. 


OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE 

MUI\IIClpIO. 


A empresa (Razão social), nome fantasia inscrita no CNPJ 
nO , na Inscrição Estadual nO , com sede na , 
(endereço completo, rua, nO, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone (xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, 
através de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) , nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nO e do CPF nO ____, 
residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nO, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone (xx)xxx), 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial 
estabelecida pela Lei Complementar nO 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta 
a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal n° 6.204, de 
05.09.2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital deste Pregão Presencial em epigrafe e 
participação do referido certame; 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar 
Federal n0123, de 14.12.2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso 11 do artigo 3Q da Lei 
Complementar Federal n0123, de 14.12.2006. 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, conforme §1° do artigo 18-A da Lei 
Complementar Federal n0123, de 14.12.2006. 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de 
eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 
seja declarada vencedora do certame. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Cidade-Estado, __ de _______ de 2018. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 


e Assinatura do Representante Legal 


Rua 7 de setembrO, alo. •Centro· CEP 714S00-000 •Alvorada· TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: fl1.860.242JOOO1-22 




SECRETARlAMUNlCIPAL DE 

UEIO AMBENTE 


DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V 

DA LEI N° 8.666/93 E ART. 7°, INC. XXXIII DA CF. 


PREGÃO PRESENCIAL N° 002l2018/ADM - SRP 

Processo Licitatório N° 003/2018 - Processo Adm. 3921/2018. 


Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 

Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Rua 7 de Setembro, S/no - Centro. 

CEP: 77.480-000 - Alvorada/TO. 


OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE 

MUNIClpIO. 


A empresa,_________ inscrita no CNPJ sob o nO Inscrição 

Estadual nO __, com sede na __________, por intermédio do seu representante legal 

o(a) Sr(a) , portador(a) do Documento de Identidade - RG nO 

____SSP__ e do CPF nO ,DECLARA, para fins de participação do 

Pregão Presencial supracitado, conforme o disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nO 8.666/93, 

acrescido pela Lei Federal n° 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e ainda que, não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina 

a Constituição Federal. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Cidade-UF, aos __ dias do mês de _____2018. 

RAZÃo SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 


e Assinatura do Representante Legal 


Rua 7de Setembro, $In -Centro- CEP 174800-000 •AIVoolda -TO 

Tetefone:(63) 3353.2492 CNPJ:()1.800.2421OOO1-22 




SECRETARIA MUfICIPAl DE 
MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE IN EXIS'rÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA nM-'" 
INIDONEIDADE PARA LICITAR. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002l2018/ADM - SRP 

Processo Licitatório N° 003/2018 - Processo Adm. 3921/2018. 


Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 

Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Rua 7 de Setembro, Sino - Centro. 

CEP: 77.480-000 - AlvoradaITO. 


OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE 

MUNIClpIO. 


A empresa _________, inscrita no CNPJ sob o nO_______ 

Inscrição Estadual nO , com sede na , por 
intermédio do seu representante o(a) Sr(a),___________, portador(a) do Documento de 
Identidade Registro Geral nO SSP__ e do CPF nO , residente e 
domiciliado na • Cidade-UF, 

DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial descrito acima, não 
existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de 
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Prefeitura Municipal de Alvorada ou de qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, em âmbito Federal, Estadual, Distrito Federal 
ou Municipal, assumindo ainda, a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, 
pelo prazo de vigência da ata de registro de preços desta licitação e de contratos dela provenientes, bem 
como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo 
período. 

Cidade-UF, aos __ dias do mês de ______ 2018. 

RAZÃo SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 


e Assinatura do Representante Legal 


Rua 7 de Seter!Ibro, á-centro -CEP 774800-000 -AIIIonlda -10 

Telefone: fel} 3353-2482 CNPJ: 01.800.242IDOO1-22 




SECRETARIA MUNICIPAl DE 
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PROPOSTA COMÉRCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018/ADM - SRP 

Processo Licitatório N° 003/2018 - Processo Adm. 3921/2018. 


Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de AlvoradaITO 

Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Rua 7 de Setembro, Sino - Centro. 

CEP: 77.480-000 - AlvoradaITO. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE 

MUNIClpIO. 


DADOS DA EMPRESA: 


Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

N°. do CNPJ: Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Telefone: Fax: 

E-mail: 

Conta Bancária nO Banco: Agência: 

Nome para Contato: 

Telefone: 


Prezado Senhor, 

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA 
ATENDER As DEMANDAS DESTE MUNIClplO, em conformidade com as especificações contidas no 
Processo Licitatório n° 003/2018, oriundo da Secretaria Municipal de Meio Ambiênte e no Edital do Pregão 
Presencial nO 002l2018/ADM - SRP e seus Anexos. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no edital do 
pregão presencial ora descrito, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo 

, qualquer discrepãncia nas informações elou documentos que dele fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 
influir nos custos na locação do bem, tais como: encargos, taxas, tributos, seguros, contribuições sociais, 
fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transporte e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento 
do bem ora licitado; assumindo total responsabilidade por erros ou omissõe!? existentes nesta proposta, 
inclusive em caso de divergência entre os valores unitário e total. 

esteiras, com potência mínima de 90 CV, com peso 

operacional de no mínimo 9.400 KG, motor à diesel e 
 Hr.01 equipado com lâmina de corte de no mínimo 3.290x84cm 800 R$R$Trabalhadae capacidade mini ma de carga de 1.8 metros cúbicos, 

com operador e despesas com (manutenção, 


VALORTOTALDAPROPOSTA:R$ _________(~__________________________~ 


PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias). 


empresa para a de trator de 

Rua 7de setembro, sln -centro· CEP n48OQ.OOO -Alvorada •TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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o prazo de inicio da locação do veiculo/máquina deverá ocorrer no prazo máximo de até 07 
dias úteis. após assinatura do respectivo contrato. mediante solicitaçã%rdem de serviço do Órgêo ....nIlI"IT!:l 

E deverá ser prestado durante o prazo de vigência do instrumento contratual. 

o objeto do presente processo Iicitat6rio deverá ser disponibilizado pela(o) CONTRATADA(o) 
conforme a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Infraestrutura! e Transporte. através do 
Secretário da pasta ou do servidor responsável. que fará a solicitação à detentora da ARP. informando a 
necessidade da contrataçêo e marcando a data para apresentação do bem no pátio da Secretaria para vistoria 
e demais atos necessários. 

o veiculo/máquina solicitado devera ser entregue na Garagem Municipal localizada na Avenida JK 
esquina cf a Rua 31 de Março, SINo - Centro - AlvoradalTO ou em local designado pela Contratante. 

o pagamento será efetuado será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária na conta 
corrente da Prestadora de serviços, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo 
imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias ap6s a prestação do serviço. 

[Nome do representante], portador da Carteira de Identidade nO [XXXX] , inscrito no CPF nO [xxxx], 
nacionalidade, estado civil. profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

Cidade-UF, aos __ dias do més de ______ 2018. 

RAZÃo SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

Rua 7de setembro, slr.· centro •CEP 774800-000 •Alvorada· TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 




SECRETARIA MUNICIPAl DE 
MEIO AUBtENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _/2018/ADM 

I~~ti;~ir~ as partes a seguir elencadas, com IntearaJr=:-;;,...I 
observãncia das normas pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo 
Instrumento Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, 
conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) 
apresentada s ,classificada ,aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão Presencial N° 0_/2018/ADM 
realizado 8, conforme as cláusulas e condições conforme segue: 

• 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIÊNTE, inscrita no CNPJ N° 01.800.242/0001-22, com sede na 
Rua 7 de Setembro, S/N° Centro - Alvorada/TO, CEP:77.480-000, neste ato representada por seu 
Secretário, SrD. ALCENI FERREIRA MEIRELES NETO, brasileiro, solteiro, servidor público, portador do 
CPF nO 043.911.341-52 e no RG nO 1.095.885/ SSPITO, residente e domiciliado Avenida Bernardo Sayão, 
SIno LT. 13, Qd. 39 - Cento - CEP: 77.480-000, Fone: (63) 3353-2482 - Alvorada/TO; 

• 	~ e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço completo, 
CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nO [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato 
representado pelo [cargo] [nome do representante], portador da Carteira de Identidade nO [xxxx], inscrito 
no CPF nO [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, 
cidade, estado. 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial nO 

002/2018/ADM - SRP e Ato de Ratificaç!2.!~~.~.'~!"e ?.!~!L....;;"f~!li.ciPantes, através de.. .... 	 .. o 
seus respectivos Gestores, conforme ~" ,~~',.' .... '. ID'~.J''t" dÍ';.;B(%lí8, tudo constante no 
Processo Licitatório nO 003/2018, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços 
com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do referido 
Pregão, com base no disposto na Lei Federal nO 10.520/2002; Decreto nO 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nO 
7.892, de 23.01.2013, da Lei Complementar nO 123, de 14.12.2006, Lei Complementar nO 147, de 07.08.2014, 
subsidiariamente, da Lei Federal nO 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas 
atualizações. 

1.1. Constitui objeto desta Licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA 
ATENDER As DEMANDAS DESTE MUNIClplO, conforme condições e especificações constantes no Edital, 
Termo de Referência - Anexo I e demais Anexos. 

2.1. A Ata de Registro de Preços - ARP é documento vinculativo, obrigacional, com caracterfstica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas. 

2.2. ~ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o acréscimo de que trata o § 
1° do art. 65 da Lei 8.666/93, conforme dispõe o art. 12, § 1° do Decreto Federal nO 7.892/2013. 

1 de setemtJn:), sln - Centro - CEP 774800.000 - AlVorada - TO 
Telefone: (53) 3353-2482 CNPJ: 01.800.24210001-22 
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2.3. A existência de preços registrados na ARP não obriga a Administração a firmar as 
poderêo advir, facultando-lhe a realização de licitação especifica para a prestação de serviços pretend 
sendo assegurada preferência do fomecimento ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

2.4. O Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) does) licitante(s) vencedor(es} deste certame, 
parte integrante desta ARP, independente de transcrição. 

que 

2.5.1. Após a homologação do resultado do Pregão Presencial nO 002/2018/ADM-SRP, a(s} licitante(s) 
vencedora(s) do certame será (ão) convocada(s) para assinar a ARP por e-mail, por oficio ou ato 
administrativo do órgão competente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
convocação. 

2.5.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, 
antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pelo 
Órgão competente. 

3.5.3. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado ou 
havendo recusa em fazê-lo, dela será exclulda, podendo a Administração aplicar as penalidades cablveis. 

2.5.4. A Ata de Registro de Preços será assinada por representante legal, diretor, ou sócio da empresa, com 
apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração, carta de credenciamento ou contrato 
social, acompanhados de documento de identidade com foto. 

2.5.5. Estando a ARP devidamente assinada e tendo sido cumpridos os requisitos quanto a sua publicidade, 
considera-se firmado o compromisso de fornecimento do objeto nas condições aqui estabelecidas. 

2.6.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da 
publicação de seu extrato. Sendo vedada sua prorrogaçêo conforme art. 12 do Decreto Federal nO 7.892/2013 
e inciso 111 do § 3!! do art. 15 da Lei n!! 8.666, de 1993. 

2.6.2. A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins e a sua 
Integra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
AlvoradalTO (www.alvorada.to.gov.br) durante sua vigência. 

3.1. Após a assinatura da ARP tendo sido cumprida a publicidade do registro nela contido, a contratação com 
os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçêo de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 62 da Lei n!! 8.666/93. 

3.2. No caso de ser firmado Instrumento Contratual, Autoridade competente convocará a adjudicatária para 
assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do 
ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas no Edital e seus anexos, ressaltando-se 
em especial as exigências deste capitulo. 

3.2.1. O(s) contrato(s) decorrente(s) do Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 

3.2.2.0(5) contrato{s) a ser firmado{s) em decorrência da ARP oriunda desta licitaçlrlo poderá ser rescindido 
a qualquer tempo independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 
motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da lei 8.666/93. 

7 de SefAm1bro, $In .Gentro-CEP774300-000 -AlVontáa - TO 
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4.1.1. O prazo de início ai~M~~everá ocorrer no prazo máximo de até 07 (sete) ~!I: 
dias úteis, após assinatura do respectivo contrato, mediante solicitaçã%rdem de serviço do Órgão ~ ~ 
Solicitante. E deverá ser prestado durante o prazo de vigência do instrumento contratual. 

4.2.1. O veiculo/máquina será solicitado conforme as necessidades e conveniência da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transporte, através do Secretário da pasta ou de servidores responsáveis, que fará a 
solicitação à detentora da ARP, informando a necessidade da contratação e marcando a data para 
apresentação do bem no pátio da Secretaria para vistoria e demais atos necessários. 

4.2.2. O veiculo/máquina deve estar a inteira disposição da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Transporte, de segunda-feira a domingo. no período de 24 (vinte e quatro) horas, durante todo o período de 
vigência do Contrato devendo cumprir com a execução dos serviços demandados. 

4.2.3. Os estimativos relacionados no Termo não gera qualquer tipo de obrigação à Contratante, podendo o 
Município promover a solicitação do serviço de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação 
pertinente. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiênte - Órgão Gerenciador: 

4.3.1. Fica estabelecido que a entrega devera ocorrer por parte da CONTRATADA, às suas expensas, na 
Garagem Municipal localizada na Avenida JK esquina cf a Rua 31 de Março, S/N° - Centro - AlvoradafTO, 
CEP: 77.480-000 ou em outro local indicado dentro do perímetro urbano deste município, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 08:00h às 12:00 ou das 14:00h às 18:00h. 

4.3.2. Para recebimento do objeto, atesto das notas fiscais, fiscalização e acompanhamento da ARP fica 
designado o servidor Sr. Wanderlei João Rinaldi - (Assessor-!), telefone: (63) 3353-1518
alcenint@gmail.com. 

4.4.1. A CONTRATANTE se reserva ao direito de inspecionar o veiculo/máquina antes da utilização deste ou 
a qualquer tempo, podendo rejeitá-los, mesmo após o aceite, se detectado defeitos de ordem mecânica ou 
irregularidade na documentação que ponha em risco os passageiros ou que possa prejudicar a continuação 
dos trabalhos desenvolvidos. 

4.4.2. O recebimento do objeto deverá ocorrer de forma provisória, para posterior verificação da conformidade 
do objeto para a execução do serviço no qual será destinado e no prazo máximo de 02 (dois) dias, será 
efetuado o recebimento definitivo ou não. 

5.1.1. Cabe a CONTRATADA arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação 
dos serviços, tais como: Aquisição de combustíveis, lubrificantes, retirada de vazamentos, 
conserto/substituição de pneus/câmara ár, substituição de peças, motorista/operador que (deve ser 
qualificado e devidamente habilitado e com experiente para a condução do veículo/máquina) e outros não 
relatados; 

Rua 7 de setembro. s/n - Centro -CéP 774800-000 - Alvorada - TO 
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~gpi~~~:i~~ com motorista/operador, devidamente capacitado, habilitado e à .~~ 

::iE z 
5.1.2. Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e pontualidad e.!é 
garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente às ordens de serviços e horários estabelecidos pel ao u.. 

Contratante. 

5.1.3. Apresentar o veículo/máquina sempre limpos e em boas condições de trafego/uso. 

5.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo na prestação dos serviços, reparando às suas custas os danos causados durante a 
execução dos serviços contratados. 

5.1.5. Os serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Transporte e nos locais dentro do Município de AlvoradaITO e se necessário em municípios 
dentro do Estado do Tocantins, definidos previamente pela CONTRATANTE durante o período de vigência da 
Ata de Registro de Preços/Contrato, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Transporte. 

5.1.6. A execução do serviço será comprovada por meio de nota fiscal emitida mensalmente pela 
CONTRATADA e atestada pelo servidor responsável do Órgão Solicitante. 

5.2.1. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar/substituir, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
o veículo/máquina caso venham a ser recusados no ato da vistoria ou da verificação da conformidade do 
objeto. 

5.2.2. Todas as manutenções necessárias para a execução deste objeto, tais como: troca de óleo, 
lubrificação, retirada de vazamentos, consertos e/ou substituições de peças e outros não relatados, correrão 
às custas exclusivamente da CONTRATADA. 

6.1. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços são estimativas, não obrigando o Órgão 
Gestor a aquisição em sua totalidade. 

01 

('n,,,tr,,t,,,..;5,, de empresa para a locação de trator de esteiras, 
com potência mínima de 90 CV, com peso operacional de no 
mínimo 9.400 KG, motor à diesel e equipado com lâmina de 
corte de no mínimo 3.290x84cm e capacidade mínima de 
carga de 1.8 metros cúbicos, com operador e despesas com 
(manutenção, combustíveis e lubrificantes) às custas da 
contratada. 

Hr. 
Trabalhada 

R$ R$ 
800 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ _(.__--' 

6.2. Conforme registrado em sessão pública, tendo sido exercido pelos demais licitantes o direito de registrar 
os preços e quantitativos em igual valor ao da licitante mais bem classificada, na sequência da classificação 
de ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, tem-se formação de cadastro de 
reserva em anexo, para o caso de exclusão do primeiro colocado da ARP, nas hipóteses previstas nos Arts. 
20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
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7.1. O pagamento será efetuado mensalmente através de Ordem Bancária na conta corrente da Prestado 
de serviços, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que nao haja fator impeditivo imputável 
Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após a prestaçao do serviço. 

7.2. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente ao objeto fornecido, sem 
fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e 
respectiva Agência. 

7.2.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do N° do Processo Licitatório, N° do Pregão, N° da Ata de Registro de Preços e da Ordem de 
empenho. a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 

7.2.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, 
e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões}/solicitação(ões} de compras/ nota de empenho emitida 
pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público 
municipal identificado e autorizado para tal. 

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão às contas dos recursos orçamentários ofertados pelo 
Órgao Gerenciador e no que couber. 

9.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

9.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso /I do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como 
observadas as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nO 7.892/2013. 

9.3. A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado. poderá solicitar o 
reequilfbrio do preço vigente, através de solicitação formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado 
de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas 
fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, componentes, ou de outros documentos pertinentes que 
tenham o mesmo efeito. 

9.4. O reequilíbrio financeiro nao poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 
vigente à época. 
9.5. Independentemente do que trata o subitem 8.3 o Órgao Gerenciador efetuará o monitoramento dos 
preços praticados no mercado nacional/regional. e em casos de preços superiores, poderá convocar a 
Detentora para adequar o preço. sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato firmado 
entre as partes a partir da publicação do referido ato. 
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9.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de médi 
aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente dest 
cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgêo competente. 

9.7. Nêo havendo êxito nas negociações, o Órgêo Gerenciador deverá proceder à revogaçêo da AR 
adotando as medidas cablveis para obtençêo da contrataçêo mais vantajosa. 

9.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situaçêo prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n. 
8.666/93, a Administraçêo. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro....- ... 
procedimento licitatório. 

9.9. Deverêo ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nO 7.892/2013. 

9.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; 

b) Nêo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçêo, 


sem justificativa aceitável; 

c) Nêo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 


mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei nO 8.666, de 1993, ou no art. 72 


da Lei n2 10.520, de 2002. 


9.10.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior lia", "b" e ud" será formalizado 
por despacho do Órgêo Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados nas 
seguintes hipóteses: 

a) Por razêo de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor registrado. 

9.10.3. A comunicaçêo do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência, por e-mail, por oficio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento 
(AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

9.10.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora. a comunicação será feita 
por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da publicação. 

9.10.4. O registro do Fornecedor cancelado terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins-DOE, e sua íntegra, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 
(www.alvorada.to.gov.br). 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nO 8.666/93 sao obrigações das partes: 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipulados no Termo, bem como, na 
proposta apresentada em sessêo, e valor adjudicado e homologado. em perfeitas condições de utilização. 
no local indicado pelo Órgâo Solicitante, sendo observadas as exigências e informações do Servidor 
municipal responsável, sem nenhum custo oneroso para o Órgâo em relação ao fornecimento do objeto; 

b} Assegurar o fornecimento do objeto licitado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis; 
c} 	Providenciar motorista/operador devidamente capacitado/habilitado para conduzir o veiculo contratado; 
d) 	Manter o veículo conforme determinação do Código Brasileiro de Trânsito, bem como toda a legislação, 

inclusive pertinente à utilizaçêo e obrigatoriedade do uso dos equipamento de segurança e condições dos 
mesmos e outros; 

www.alvorada.to.gov.br
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9.6. Para fins de que trata este item, considerar-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de meClft~':'" 


aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mrnimo, três empresas do ramo, preferencialmente 

cidade; ou aquele preço oficialmente tabelado por órgão competente. 


9.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da AR 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. ' 


9.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "dn do inciso 11 do art. 65 da Lei n.o 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro 
procedimento licitatório. 

9.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e 19 do Decreto nO 7.892/2013. 

9.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) O Fornecedor registrado descumprir as condições da ARP; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
c) 	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei nO 8.666, de 1993, ou no art. 79. 

da Lei n!!. 10.520, de 2002. 

9.10.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior "a", "b" e "d" será formalizado 
por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados nas 
seguintes hipóteses: 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor registrado. 

9.10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência, por e-mail, por ofício ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento 
(AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

9.10.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita 
por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da publicação. 

9.10.4. O registro do Fornecedor cancelado terá seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins-DOE, e sua integra, será disponibilizada no site oficial da Prefeitura Municipal de AlvoradafTO 
(www.alvorada.to.gov.br). 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nO 8.666/93 sâo obrigações das partes: 

a) Fornecer o objeto na quantidade, qualidade, local, prazo e condições estipuladOS no Termo, bem como, na 
proposta apresentada em sessâo, e valor adjudicado e homologado, em perfeitas condições de utilização, 
no local indicado pelo Órgêo Solicitante, sendo observadas as exigências e informações do Servidor 
municipal responsável, sem nenhum custo oneroso para o Órgâo em relação ao fornecimento do objeto; 

b) Assegurar o fornecimento do objeto licitado no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis; 
c) 	Providenciar motorista/operador devidamente capacitado/habilitado para conduzir o veiculo contratado; 
d) 	Manter o veículo conforme determinação do Código Brasileiro de Transito, bem como toda a legislação, 

inclusive pertinente à utilização e obrigatoriedade do uso dos equipamento de segurança e condições dos 
mesmos e outros; 
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p) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisqu 
débitos de sua responsabilidade; 

q) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde qu 
não haja impedimento legal para o ato; 

r) Autorizar ou não a adesão de Órgãos não Participantes da ARP e consequentemente a aquisição o 
contratação observado o prazo de vigência da ARP; 

s) Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interess 
em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção de utilizar a ARP; 

t) 	 Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias previsto no § 6! do 
art. 22 do Decreto nO 7892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP. quando solicitada pelo Órgão 
Não Participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação. 

10.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso assumido, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) 	 Liberar ao fornecedor do compromisso assumido. mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovação 
apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

a) Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 
impedimento legal para o fato; 

c) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 
Preço; 

d) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Fornecedora, referentes às 
suas aquisições; 

e) 	Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega; 
f) 	 Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no J 

cumprimento desta ARP; Ig) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer ,
débitos de sua responsabilidade; 

h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuada na Ata de Registro de Preços. I 

I 
a) 	Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços. I 
b) Responsabilizar-se pela realização e arcar com as despesas de publicação do Termo de Adesão da ARP. , ~ 
c) Identificar o objeto e o quantitativo que tem interesse em fazer adesão, não excedendo a cem por cento 

dos quantitativos totais dos itens registrados na ARP para o Órgão Gerenciador. 
d) Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a autorização do Órgão ,

Gerenciador, dentro do prazo de vigência da ARP. ,e) Responsabilizar-se por atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias i 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. ~ f) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no ; 
cumprimento da ARP, e sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

h) Prestar à Detentora/Fornecedora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de ~ 
Preços. ,I

i) Emitir requisição/solicitação do objeto solicitado para entrega. 

j) Informar a Fornecedora/Detentora da retirada da Nota de Empenho ou outro documento hábil para 
 f 

formalização contratual dos quantitativos solicitados à medida que for necessário. 
k) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora da ARP desde que I 

não haja impedimento legal para o ato. , 
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11.1. Nos valores registrados quanto ao objeto contratado, deverão estar incluldos nos valores ofertados 
proposta, todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos, taxas, tributos, seguros, contribui 
~~~~;videnciárias, licenças e todas as demais despesas necessárias para 

12.1. Poderêo utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração no 
âmbito municipal que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da 
ARP e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s), desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nO 10.520/2002, na Lei nO 8.666/93, no 
Decreto n° 7.892/2013, nas normas municipais e demais normas pertinentes em vigor com as respectivas 
atualizações. 

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ARP para manifestaçêo sobre a 
possibilidade de adesão. 

12.3. Poderá(êo) a(s) empresa(s) beneficiária(s)/fornecedora(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador 
e Órgãos Participantes. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a serem realizadas pelo(s) Órgão(s) não Participante(s), não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens constantes da tabela 
geral do Termo de Referência (Anexo I) do Edital e dos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
Orgão Gerenciador. ,I 12.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo do objeto registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador, ,
independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

I12.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a prestação de 
serviços ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ARP. I 
12.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) ,I 
fornecedor(es) das obrigações assumidas na ARP e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas da ARP, em relação às suas próprias j
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

f 
~ 

13.1. Ao(s) Licitante(s)poderá(êo) ser aplicada(s) a(s) sançêo(ões) adiante, além das responsabilidades por 	 :1 

perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as 
penalidades constantes no artigo r da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, ,í 
conforme disposto: 

~" 
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; ~ 
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

f 
~ 

a) 	Por atraso injustificado na execuçêo da ARP/lnstrumento Contratual/Ordem de Compra/Autorização de ~ 
Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total , ~ contratado; 
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b) 	Por atraso injustificado na execução do ARPllnstrumento ContratuaVOrdem de Compra/Autorização 
Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, 
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; . 

c) 	 Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo 
superveniente e aceito pelo Órgão Competente: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 

d) 	Recusa do adjudicatário em receber a ARPllnstrumento Contratual, a Ordem de Compra/Autorização 
Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por 
sobre o valor total da proposta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada a ARPllnstrumento Contratual/Ordem de Compra/Autorização 
de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, 
respectivamente; 

f) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de licitar ou contratar com a Administração, a critério da 
Autoridade. 

a) Por atraso injustificado na execução ARPllnstrumento Contratual/Ordem de Compra/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira: até 02 (dois) anos; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber a ARP, o Contrato, a Ordem de Compra/Autorização de 
Fornecimento, conforme o caso, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 02 (dois) 
anos; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada da ARPllnstrumento Contratual/Ordem de Compra/Autorização 
de Fornecimento: até 02 (dois) anos; 

e) Por deixar de entregar os documentos exigidos para habilitação: até 02 (dois) anos; 

a) Após convocado, não celebrar a ARP/Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) 	 Falhar ou fraudar na execução da ARP/Contrato; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

13.1.1. Para os fins do item 13.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 
95 e 97 da Lei n.o 8.666/93. 

13.2. As multas previstas no item 11 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso. 

13.3. As sanções previstas nos itens I, 111, IV e V do item 13.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
item li, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no aft 110 da 
Lei n.O 8.666193. 

13.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso 
do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por meio de 
correspondência com aviso de recebimento onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação 

7 de setembro, s/n • centro-CEP 77.4S00-000 - AlVorada - TO 
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bem como a declaração 

SECRETARIA MUNICIPAl DE 
MEIO AMBIENTE 

e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 
defesa. 

13.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em função da natureza 

gravidade da falta cometida. 


13.5. As sanções previstas nos itens I, li, 111 e IV do item 13.1 são da competência do Órgão Gestor/OrQ~lo"_"" 

Não participantes, conforme o caso. 


13.6. A sanção prevista no item V do item 13.1 é da competência de autoridade superior competente da 

Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se 

devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 


14.1. O recebimento dos serviços, atesto das notas fiscais, acompanhamento da execução da ARP e 
fiscalização e será efetuado pelo servidor Sr. Willamy Paiva Santos - (Assessor Especial 11), telefone para 
contato: (63) 3353-2482/3353-1518, e-mail: alcenint@gmail.com.observando-senoquecouberaofiscal.as 
obrigações elencadas no Termo de Referência atriburdas ao Órgão Gerenciador, bem como as disposições 
do art. 67 da Lei 8.666/93 e as contidas no Decreto nO 7.892/2013, em especial nos artigos 5° e 6° do referido 
decreto. 

14.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela Fornecedora sem ônus para o Órgão Gerenciador. 

14.3. A Fiscalização exercida por interesse do Órgão Gerenciador não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Fornecedora, durante a vigência da ARP, por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica 
corresponsabílidade do Poder Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei nO 8.666/93. 

14.3.1. A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a entrega do objeto e vigência da ARP, não 
poderá ser invocada para eximir a Fornecedora das responsabilidades e obrigações assumidas para a 
execução do objeto. 

14.4. A comunicação entre a Fiscalização e a Detentora/Fornecedora será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros acerca da execução do objeto. 

15.1. O cadastro de reserva inclurdo nesta ARP na forma de anexo relaciona as licitantes que, em sessão, 
aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação de ordem 
da última proposta apresentada pelas respectivas licitantes durante a fase competitiva do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3l! 
da Lei n!! 8.666, de 1993. 

15.2. O registro a que se refere o item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de ,reserva na 
hipótese do primeiro colocado quando convocado, não assinar a ARP no prazo legal (Parágrafo Unico do art. 
13 do Decreto nO 7.8.92/2013), bem como no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ARP, e sucessivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2013. 

15.3. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item anterior será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto nO 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
mesmo Decreto. 
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16.1. Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nO 002l20181ADM-SRP, 
proposta da empresa classificada em 1° lugar deste certame e Cadastro de Reserva de Fornecedores 
Anexo a esta ARP, se houver. 

16.2. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em 
especial pela Reger-se-á pelas legislações aplicáveis, em espeCial pela Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho 
de 2002, o Decreto nO 3.555, de 08 de agosto de 2000, o Decreto nO 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a Lei 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, e. 
subsidiariamente a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais. 

16.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o Foro da 
Comarca de AlvoradafTO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.4. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

AlvoradafTO, aos _dias do mês de junho de 2018. 

Alceni Ferreira Meireles neto RAZÃO SOCIAL 

Secretário Municipal de Meio Ambiênte Detentora/Fornecedora 


CNPJ: _____Decreto n°. 09512017 

Órgão Gerenciador 


TESTEMUNHAS: 

01: ____________________________ 

CPF: -----------------------------
02: ----------------------------------
CPF: -----------------------------

Rua 7 SetembrO, sln - Centro - CEP 774SOO-()OO  Alvorada. TO 
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PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL 


PREGÃO PRESENCIAL N° 002l2018/ADM - SRP 

Processo Licitatório N° 003/2018/ADM - Processo Adm. 3921/2018 


Ao 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 

Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Rua 7 de Setembro, S/no - Centro. 

CEP: 77.480-000 - AlvoradafTO. 


OBJETO: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As 

DEMANDAS DESTE MUNIClpIO. 


Declaro(amos) para os devidos fins, que recebi(emos) nesta data, da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de AlvoradalTO, o edital e seus respectivos anexos referente à Licitação 
Pública a ser realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SUPRACITADO, Tipo Menor Preço por 
Item, em conformidade com as especificações contidas no Processo Licitatório nO 012/2017/SEC. MUL. 
INF. TRANSPORTE e no Edital e seus respectivos Anexos. 

Por ser verdade, firmamos o presente para que surta seus legais efeitos. 

________-', __ de ____ de 2018. 

(assinatura do representante e carimbo do CNPJ da empresa) 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO* 
*dispensados somente os dados que já constarem no carimbo 

NOME DO(A) LICITANTE: 

~ CJPJ/CPF: 
ENDEREÇO: 

TEUFAX: 


Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este 
formulário/protocolo, devidamente preenchido para o Departamento de Licitações, através do e-mail: 
(prefeituraalvoradacpl@gmail.com) 

Rua 7de setembro, sl~ -Centro ·CEP774800-000-AIvorada·TO 

Telefone: (63) 3353-2482 CNPJ: 01.800.242JOOO1·22 
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ESTUDO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DEALVORADAfTO 


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 


PREGÃO PRESENCIAL 002/2018/ ADM - SRP 

Processo Licitatório 003/2018/ADM 

Processo Administrativo 3921/2018 


../ PARECER INICIAL JURíDICO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482/ e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.COm 
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ABIO BARBOSA LIMA 
Pregoeiro Oficial 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAfTO 


COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 


ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

REMETENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE L1CITAÇÓES 
DESTINO: ASSESSORIA JURIDICA 
ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER INICIAL ACERCA DAS MINUTAS DO PROCESSO lICITATÓRIO A -.- 
SER REALIZADO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP - N° 002/2018/ADM/AlvoradafTO. 
PROCESSO LlCITAT6RI0 N° 003/2018/ADM - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 
ALVORADAlTO. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE 
MUNIC!PIO. 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Alvorada, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Municipal 
n° 074, de 01/03/2017, no uso de suas atribuições legais, e conforme determinação constante da Lei Federal 
nO 8.666/93, e; 

Em obediência ao exposto no Parágrafo único do art. 38 da Lei nO 8.666/93; 

Considerando a necessidade 'de prévia análise por parte desta Assessoria Jurfdica, solicito o parecer 
sobre o procedimento Iicitat6rio inicial. 

AlvoradaITO, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2018. 

I DECRETO N° 07412017 

Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n. Centro, CEP 77480-000. AlvoradafTO. 

Fone: (63) 3353-2482 




Parecer Juridico 

Interessado: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Processo Licitatório: 003/2018 ADM 
Processo 'administrativo: n2 3921/2018 
Pregão Presencial SRP: nº 002/2018 - ADM 

Exame Prévio do termo de referência, Edital e seus anexos, na modalidade 
Pregão Presencial Registro dê Preço-SRP, que tem como objeto - Registro 
de Preço para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para 
locação de trator de esteiras, para atender as demandas deste município. 

Versam os autos sobre procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial SRP nº 

002/2018, em análise verifica-se que o termo de referência, o edital de licitação e seus anexos, bem 

-.,. como, a minuta da ARP, encontram-se em consonância com o que dispõe a Lei nº 10.520/2002 e Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, isento de qualquer irregularidade que possa influenciar no 

andamento normal do processo. 

Éo relatório necessário. 

Manifesto-me, tal como determina o disposto no artigo 32, da Lei n° 10.520/2002, 

quanto à formalização do processo de licitação, verifica-se que foi devidamente autuado, 

protocolado e numerado, em consonância com o disposto no artigo 32, da Lei n° 10.520/2002. 

Ademais, foi autuado o supracitado processo, todavia, o art. 72 do Decreto nº 

7892/2013 diz não ser necessário a indicação de dotação orçamentária, assim, que seja o resumo do 

edital seja publicado, nos termos dos incisos I, 11,111 e IV, do art. 42 da Lei nº 10.520/2002. 

Todavia, quanto à pesquisa mercadológica foram enviadas cotações de preços conforme 

visualiza nos autos, ficando então o valor estimado de R$148.536,OO (cento e quarenta e oito mil 

reais e quinhentos e trinta e seis centavos). 

Ressalta que, o prazo entre a última publicação e a data da apresentação das propostas, 

deve ser no mlnimo 08 (oito) dias úteis, conforme disciplina o inciso V, do art. 4º, da Lei nº 

10.520/2002. 

Diante do exposto, optamos pela abertura do procedimento licitatório em tela. 

Éo parecer, S.M.J. 

Alvorada/TO, 23 de janeiro de 2018. 

tlfA#(fJJ-v,'$::VO 
Neuza Faustino Inácio de Oliveira 

OAB/TO 7.236 
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ESTADO DO\TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADNTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

REMETENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE L1CITAÇOES 

DESTINO: CONTROLADORIA INTERNA ~ 


ASSUNTO: EMISSÃO DE PARECER INICIAL ACERCA DAS MINUTAS DO PROCESSO LlCITATÓRIO A ~ 

SER REALIZADO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP - N° 002/2018/ADM/AlvoradaITO. ~ 

PROCESSO LlCITAT6RIO N° 003/2018/ADM - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

AL VORADAlTO. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE j ~ 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRAS, PARA ATENDER As DEMANDAS DESTE ..__IL.. 

MUNIClpIO. 


O Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Alvorada, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Municipal 
nO 074, de 01/03/2017, no uso de suas atribuições legais. e conforme determinação constante da Lei Federal 
nO 8.666/93, e; 

Em obediência ao exposto no Parágrafo único do art. 38 da Lei nO 8.666/93; 

Considerando a necessidade de prévia análise por parte desta Controladoria Interna, solicito o parecer 
sobre o procedimento licitat6rio inicial. 

AlvoradaITO, aos 25 dias do mês de Janeiro de 2018. 

Endereço: Rua 07 de Setembro, s/n, Centro, CEP 77480-000. AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482 




REFEITURA NlUN,'CIPAL

,LVO DA 
DEUS ACINlA DE TUDO  ADNI.= 2077/2020 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA 

DA: ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 
PARA: COMISSÃO DE LlCITAÇÃO. 
PROCESSO N°. 392112018 
OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2018ADM-SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 392112018ADM, PROCESSO LlCITATÓRIO N°, 00312017ADM. 

PARECER CONTROLE INTERNO 

Senhor Presidente, 

1. ANALISE LEGAL 

(Trata-se de um processo Licitatório para Registro de preços para Futura, Eventual e 

Parcelada Contratação de Empresa para Locação de horas de Trator Esteira, para atender às 

demandas deste Município. 

Em analise prévio do Termo de Referência, Edital, Termo de Referência Consolidado e 

Anexo, verificou que foi cumprida a fase inicial do processo licitatório citado acima, sendo 

assim com base na Lei Federal nO. 10.520/2002 e Lei Federal nO. 8.666/93 que o processo 

licitatório de nO. 003/2018 da Prefeitura Municipal de Alvorada cumpriu toda a fase inicial do 

certame. 

Verificou que foi cumprindo a pesquisa mercadológica em busca do melhor preço do 

mercado, conforme determina o artigo nO.7 §2 0, inc. II da lei 8.666/93. 

2. CONCLUSÃO 

Diante do exposto conclui-se pelo parecer favorável, portanto que seja dado 

continuidade as demais etapas do processo Licitatório. 

É a análise 

É o parecer. 

Encaminhem-se os autos. 

AlvoradaITO 25 de JANEIRO de 2018. 

Paulo S o Mikoczak h 
Controle Interno ~~ 

Alvora a-TO ~1Jí"

09/

~9 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de AlvoradafTO, através da Comissão Permanente de -Licitação - CPL torna público que fará realizar na sala de reunião da mesma, 
situada na Rua 07 de Setembro, Centro - AlvoradafTO: PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2018/ADM - SRP, a realizar-se no dia 08 de fevereiro de 
2018 às 08hs:10min, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando o Registro de 
Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para locação 
de trator de esteiras para atender às demandas deste município. O edital pode 
ser adquirido junto a Comissão de Licitação ou através do e-mail: 
prefeituraalvoradacpl@gmail.com, de segunda à sexta-feira, informações 
através do fone: (63) 3353 - 2482. AlvoradafTO, aos 26 de janeiro de 2018. 

KAROLlNY FREITAS SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

PubUcado no Placar da Prefeitura 

Ernf)b~a--
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1.2 I JORNAL DO TOCANTINS PALMAS. sábado. 27 cejanelrode 2018 

IP 

MaraRoberta 

Irmãos e sóeioo/lm dfni<:ad .. medieina integradaem Palmas.adentlstaT aiza Cardoso.. o médicoAlisson 
Cardoso,comospalsARtonfaRalmundaeValdeclrCarannab:>.nalnauguraçiodenovaunldadeemSãoPaulo 

oJovemcasal Karen e A1exSlquelraCampos durante linda f,,~ade 
ca,amentode amigos em palmas 

A decoradora Vai Flay recebendo o renomedo chel goiano André Barros. 
que cum.fé""" no r""antinse aprowitapara cozinhar paraosamigos 

o "s~ista Hantony Pimenta 
comemora maisum ano devida. 
nestesábaclo 

HORIZONTE 

VEUNHAS-Aniversariam hoje o 
padre Rendton Uma. Mirley Pires. 
Andreia DIas. Daniella Flores. Eliana 
Parente. Letlcla PI",.. Delvld Sá. 
Agnaldo Nunes e Fáomade Souza. 

CALOURA-Segulndoaçanelra 
dos pal•• os médicos Marta Melo .. 
H4tonSoares de Mota.ae.tudento 
Laura Melo Motacomemorasua 
aprovação nove.tJbúarde 
MeóiclnadaUERJ, 

TEATRO- Emeontagem 
regressiva parEI o espetáculo 
PaixãodeCrirto,emPalmas.eM' 
SacraClad.. reatro ....alizehoje 
mais um .._io. às19 horas. no 
CentroAmor Social Papa 
Francis.co. 

Oscar 
Nesteaábado.oC"lOeCúturaem 
Palmasdarálnlcio a umatemporada 
espedal cornos filmes Indicados"" 
Oscar2018.Aaberturaserácomo 
indicadoaoOscarde Melhor Fime 
Estrlll1g<>iro. o fitm<>lib",,&. O 
Insvtro. do diretor Ziad Doo.IeirtA 
programaçãovaiatolodia3de 
março, véspera da tãoesperada 
cerimônia de premiaçãodo Oscar. 

Aulão 
NoParqUEldasÁguas. em Paraíso 
do rocantinll. acontece ""ste 
sábado. a 3'..<tIÇão do Au/ão 
Especial WinFit,que trazquatro 
atividade. aeróbicas perfeitas para 
queima decalonas.O Aulão é 
realb:ado em parceria com uma 
academia,queprometeuma tarde 
dinâmicae de muitaanlmação.a 
partírdas15 homs. 

Desapego 
Umaboadlcadecomeçodeanoé 
virar Oc.abíde paraselivrar.loque 
não "",mais.ColoqUG todas... suas 
roupes no armáriocom oganchoao 
contrário. Depoisde ..,.;...Ias.vir<> " 
ganchoparaoladodecostume.No 
finaldoano, faça umlimpa..doe as 
peçasquevocênãovirou. 

o ..,,-secret:áiioJúI'lO Resplande3 
prestigiou elegante festade 
casamento. na Capital 

NOVELAS! RESUMOS DO DIA 

A novela 
Malhação 
(Rede Globo) 
nàoéexibida 

!lOS sábados. 

MaríaVitória 
enfrenta 
Lucinda,e 
Leonora 

se angustlam com a 
discussão.Vlcento e Nicota.., 
pr60CUpam com MariaVitória 
Ma~aVitória agride Lucinda 
Reinaldo revela a Emlia sobre" 
gravidezdeEunrce Leonor 
entregaaLuclr.daacartadelnádo 
qu<> êSCondou. Conselheiro 
conversa com seu advogado. 
Luandachoraaoleracartad.. 
1nâdo.ManaVltónacontaa 
Vicente comofoisoo encontro 
com Luclnda T omaso sai 
novamente. e Natáliafica irr:tada. 
Olímpiapede a Edgar que não 
volte parasfazenda. Vicente 
revelaR Reinaldo cque Lucinda 
fezcontra ManaVitórla Luceme e 
José AJ..gustose prepara.m para0 
encontro que trio, Inédodesafia 
Delfina. que fazamea<;as ao rapaz. 
r...."zapedea Inácio "",,proteja 
M.nanadeDeIflna 

Augustovê 
Isl:vane Mirte. 
na cama. 
Catanna finge 

que se sente h'Jmdhade portor 
sido supostamente tr.>ida pelo 
nolvoe pela p,1ma.Catarinae 
Coostantmo comemoram o 
suces.o doplano parafícaretn 
juntos.Augusl:o IMsaalsl:van que 
ocasamentoestácancela.do e 
pedeao marquês que se rebrede 
Arte-na.Rornsrodiza Olegtirioqu9 
Rodolfo pre",saráde sorte para 
sclucio~aro. problemasde 
Montemor.M;rtes acusa Catanf'\6 
deterarmadoconbaalaeo 

marq~ DianaperguntaaVirgnlo 
seele aindaama,A.mália Rodolfc 
vêaiMagemdeBncerefletideno 1"'___,. 

espelho e fi"" .urpreso Augusto 
informa a Catanna que Irá pensar 
em um novo pretendente paraa 
filha. Rodolfo ordena que os 
guardasratlrem Bnce do castelo 
Petrôniopercebeadif,culdade 
para expulsar BriO". Selen. 
porguntaaSaulose ele é órfão. 
AugustoavlsaaCatarlnaque 
visitaráo conde de Alvarez. 
Afonsolutacom Tlrso para 
defeM"r Amáliaeacabapre 
agreolrumsoldadodoreiAug___.1 

deSlstJrdeseu casamento Laura 
expõe'e<JmedoparaRafael. 
Vinlclu. t .. ,ta se aprol<lmar de 
Laura. mas elase afasta. Sopo;adá 
um aonjuntode esmeraldas para 
Laurae Larena fica maravihada. 
Ga .. lse antendecom Aura 
Samueldizquevaiaocasamento 
d..Laura..Rafael com Cldo. Nádia 
reclamade não ter sido escolhida 
paramadranhadocasamentoda 
fllhade Lorena. Adriana se que'"" 
damàepa,aRananeaflrmaQue 
não aperdoará Nataoael descobre 
'1"'"Elízabetn/Duda ficarásozinna 
na"",sadeClara Lívladeslstede ir 
aocasamento para consolar 
Mariano Samuel chega comCido 
e todos comentam. Gael ... 
surpreende aover Clora no altar 
com Renato comomacrinha 
Natanael aparece na casadeClara 
armadoeElizabeth/Dudase 
apavoraGael discute com Renato 
noaltarporcaus.deCI.....Violei". 
..ntracom Laura """grejae tanta 
convoncê-laades,stiroo 
casamento, La~ra criara dural"tea 
ca'imônia. 

AVISO DE UClTAÇAO 

Pr"'duraMunldpald.~O.atr""'daCcmI$SIo~daUdtaÇlo wCPl 
óblieo que fafa ,....ti.za, Nt aale de reuniIoda masma, Situada na Rua a7 de Setembto._(;antro 

• PMGAO PRESENCIAL N4 002l2018/ADM - SRP, 8 rN!lHNl8 no dIA 08 00 
de 2018nOh- 1Qmln, tipo MENOR PREçoPOR iTEM• ...t.t.ndooReghluode P~Ç08 

para 1\.Itl.lra. ~. /:lal'ce1a# r::ontrataçao oe emprega panli ~de tra!.(lr tia estelrD par 
d6rkdernandasdute tNlI"Ilelplo. O editAJ pode Mr adqullidoJunto aCon"lls-sãode Ucltaçio 

atl'ilYMoo e-maL~e segunda A $e.cl,&..feire.1nloI't'NlÇÕN 
dofoM;{63131S34482.ANoradaITO.8Q!i.26dej&MirGde201B. 
UNYMI!JTA$stl..VA~Pre5identedaComi9AodoL.idtltçllo 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSlST NelA SOCIAL DE SANTA F DO ARAGUAIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 


EXTRATO DE puSl.ICAçAo 


REGA0 PRESENCIAL 11" 00112018 -Abo<turo dia 09 d. F_ro d. 201 a. és Q9hOOh. 
10: Cornralaçlo de: empresa na ~Q de ~ de forma patWlada pilr;J 
ecção de WItlUAno. (çarrtlsas. calTl:lsetlls. bonés. uniformes e outros itens. em malha ... 
Q). Pala ato_dos.......-do F."do "-<leAsststêm:lo Soda! de Santa Fé 
afa.paraOaMd&201B.Conforme-&$~constanle'dOTêtlTlodeRefêrtn'lciB 

xc L Ots l"teretsadO$ poderio tar acesa;o. ~r & obter oOpta dos mspe<:tfws Edttals d 
Pregão~anelal, comoasslm d1spOeo§ 1,doart. 21, da li!ln4 S.666l9a t'art.4-,lnci&o I 

lo na Rue A. N'" ('M, Pt8ça de Pref€lrtura, Ceruro. nesta 
• d4 segunda a sexta feira daI O8h000'irJ as 12hOOmln e pelOs lal6fOrnft (63) 3470 

t36'2/1191. Santa F. do AtagU/!llia ~ TO. 26 de Janeiro de 2018 ~ Ron\pfJperson RIbeiro de 
IPregoeiro. 

SIND!CATO DOS TRAe~RES EM ELETRlCIDAlJE NO ElITAOO DO TOCANTINS 
- STEET - CHPJ 25.oSf.14SAlOI)1·!!1S 

EDITAL OI!! CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÊlA EXTRAORDINÁRIA 

OI' Mt6 eabl.o STEET ~ todos 08ln1báhadores da ElJETROBRÁSJELETRONORTE. 
na AegtonaI Tocantins para ~ da Assemblela &traordiMIi. *' ser reallmda 

diit3110112016ftOe&Cl'itório~fr8lt"o, IocalfzadoàOuadr8 101 Nort(t.Ã'«. NS-01 Conj 
late 09. em PalfNnlJTO. és e::oobot8!l..AaM.etnbleie!11et'6 Instalada em prime1nt to 

a pr6S6t\ÇS d. 213 dos IrabaII'ISdorN 6 n.\ó haV8l'ldo q\JOfUm. no tnfrSJT1Ci toc.aI. após 30 
irluti:r$ com qualquer nür!lem de Ir8bBIhadore.l presenlet. pata discutirem sobre .. ~ulnt!! 

1- DI$cusaJo 8 ..prnYõtQAo da ~tJta de falvtndlcaçlh!lis a s.r eneamlnhada; 
lETR08RAsia..ETRONORTE. Wsando a-~dGAcordo Coletwo de Trebalho. pauta 

&I CU}4~aee exp!ra noptioomodl3 30104120t8; 
2~~oslndlcatoaentabtUr~cofeU\I'a.~di!si(lfQcotetIvoQuqualsql" 

que MlJw'n OOQeSsétiasàdef'Ma. dos ~da cetQ9008 Pt'O~. C8SOtrusb'ada$: 
Mgoc:raçoes(;t)IUaempresa~ 
3- Deltal'ação e aprovaçlO ~ a IntIotalação em eziter perma.nen1e da AA~~ 

Extrwrdln4rls. 

Palma.. 26 da lonal", de Z018. 

http:cancela.do
http:ganchoparaoladodecostume.No
http:Francis.co
http:Paix�odeCrirto,emPalmas.eM
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ALVORADA 

EXTRATO DAS ARP'S 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001120181FME - SRP OBJ ~ 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELA 
AQUISIÇAO DE G~NEROS ALlMENTlclOS PARA A MEREN 
ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALVORAD 
Assinatura: 24/0112018- Vigência: 12 meses-CONTRATANTE: Prefait 

.'ti 
,;:: 

g 
L 
iiJI;l. 

Municipal de Alvorada/TO através do Fundo Municipal de Educação - D'IliIo_'" 

EMPRESAS DETENTORAS DAS ARP's: 


ARP 001/20181FME - ALVES DE LIMA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 

07.265.682/000HI3· Valor estimado R$ 83.456,70; 

ARP 002l2018IFME • ANTONIO PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ 

n. 17.300.786/OO0Hl5 - Valor estimado: R$ 25.767,00; 
ARP 003120181FME - BRISA CORP EIRELI- EPP, Inscrita no CNPJ n. 
20.789.197/0001-05 - Valor Estimado: R$ 22.798.00; 
ARP 004/20181FME· CAIRES E GOUVEIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
n. 21.388.393/0001-22 - Valor Estimado: R$ 85.820,00; 
ARP 005/2018/FME - F. HENRIQUE E CIA, inscrita no CNPJ n. 
18.979.58910001-87 - Valor Estimado: R$ 75.225.00: 
ARP 006/20181FME - J.P. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME. 
inscrita no CNPJ n. 14.018.745/0001-92 - Valor Estimado: R$122.488,33; 
ARP 007/2018IFME - NAIR MARIA DE SOUZA. inscrita no CNPJ n. 
17.988.464/0001-50 - Valor Estimado: R$ 92.975,00; 
ARP 008120181FME - VIA FORTE DISTRIBUIDORA L TOA - ME, inscrita 
no CNPJ n. 26.879.52610001-87 - Valor Estimado: R$ 22.591,00 e 
ARP 009/20181FME - W.V.B. VARGAS - EPP, inscrita no CNPJ n. 
03.997.385/0001-00 - Valor Estimado: R$ 49.165,00. 

Alvorada - TO, aos 26 dias do mês de janeiro de 2018. 

VERA SONIA TOMASI ALMEIDA 

Gestora do FMElAlvoradaITO 


Decreto nO 11612017 


AVISO DE LICITAÇAO 

A Prefeitura Municipal de AlvoradaITO, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL toma público que fará realizar na sala de 
reunião da mesma, situada na Rua 07 de Setembro, Centro -AlvoradaITO: 
PREGÃO PRESENCIAL N" oo2l20181ADM - SRp, a realizar-se no dia 08 
de fevereiro de 2018 às 08hs:10min. tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação 
da empresa para locação de trator de esteiras para atender às demandas 
desta municrplo. O edital pode seradquirido junto a Comissão de Licitação 
ou através do e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com. de segunda a 
sexta-feira, Informações através do fone: (63) 3353-2482. AlvoradarrO, 
aos 26 de janeiro de 2018. 

KAROLlNY FREITAS SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

ARAGUANÃ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00512018 

Órgão: Prefeitura Municipal de Araguanã. Objeto: Aquisição de 
pneumáticos, câmaras de ar e protetores. Data. Hora, Local: 09/0212018 
às 09hOOmin na sala da CPL da Prefeitura Municipal de AraguanãITO. 
Contato fone: (63) 3428-1105. Edital e informações: Das 08:00h às 
12:00h e das 14:00h às 17:00h, no mesmo endereço supra, fornecido ao 
interessado que se identificar. 

PREGA0 PRESENCIAL N" 00612018 

Órgão: Prefeitura Municipal de Araguanã. Objeto: Aquisição 
de gêneros alimentlclos para atender o cardápio da merenda escolar. 
Data, Hora. Local: 09/0212018 às 15hoomin na sala da CPL da Prefeitura 
Municipal de AraguanãrrO. Contato fone: (63) 3428-1105. Edital e 
informações: Das 07:00h às 13:ooh, no mesmo endereço supra. fornecido 
ao interessado que se identificar. Araguanã - TO, 26 de janeiro de 2018. 
Roberto Ednamits dos Santos - Pregoeiro. 

mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com
http:75.225.00
http:22.798.00
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ENCAMINHAMENTOS DO 
EDITAL 

Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, AlvoradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482/ e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 
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0210212018 Gmail- Edital do Pregão 0021201 8/ADM - SRP - AlvoradafTO - TRATOR ESTEIRA 

Gmail 	 Rhafaela Guerra <rhafaelaguerra@gmail.com> 

Edital 	do Pregão 002l2018/ADM - SRP - AlvoradalTO - TRATOR ESTEIRA 
1 mensagem 

Rhafaela Guerra <rhafaelaguerra@gmail.com> 2 de fevereiro de 201814:31 
Para: pontualcl@hotmail.com 

Boa Tarde! 

Por gentileza, seguir em anexo, o edital do pregão solicitado! 

É recomendável, trazer no dia do processo licitatório a planilha de credenciamento e a de proposta preenchida, 
arquivada no pendrive. 

Qualquer dúvida, estamos a disposição! 

Atenciosamente, 
Rhafaela Guerra Takahashi 
Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 
Fone: (63) 3353-2482/9.8124-5361 

13 anexos 

~ 	EDITAL- TRATOR ESTEIRAS.pdf 

835K 


!:l ANEXO 01 PP-002-2018 - TERMO REFERENCIA.pdf 
457K 

~	 ANEXO 02 PP-002-2018 - CARTA CREDENC.docx 
59K 

I!ID 	 ANEXO 03 PP-0022018 - DECL HABILlTAÇAo.docx 
58K 

~ ~	 ANEXO 04 PP 002-2018 - DECL RESPONSAB.docx 
58K 

~ 	ANEXO 05 PP 002-2018 - DECL ME EPP MEI.docx 
58K 

~	 ANEXO 06 PP 002-2018 - DECL ATEND ART 7° CF.docx 
57K 

~ 	ANEXO 07 PP 002-2018 - DECL.IDONEIDADE.docx 
58K 

~	 ANEXO 08 PP 002-2018 - MOD PROPOSTA.docx 
64K 

~	 ANEXO 09 PP 002-2018 - MINUTA ARP.docx 

104K 


~	 ANEXO 10 PP 002-2018 - PROTOCOLO.docx 

57K 


~ 	Credenciamento_Pregao_N_0022018.xls 

41K 


~ 	Proposta_Pregao_N_0022018.xls 

40K 


https:/Imail.google.com/mail/u/Onui=2&ik=5d70827 4c5&jsver=FQVQdW4MRys.pLBR.&view=pt&search=sent&th=1615792b53276e15&siml= 161 ... 1/1 
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02/02l2018 	 Gmail- Edital do Prega0 002l2018/ADM • SRP - A1voradaITO - TRATOR ESTEIRA 

Rhafaela Guerra <rhafaelaguerra@gmail.com>Gmail 

Edital do Pregão 002l2018/ADM - SRP -Alvorada/TO - TRATOR ESTEIRA 
1 mensagem 

Rhafaela Guerra <rhafaelaguerra@gmail.com> 2 de fevereiro de 201814:33 
Para: nortesultelecomunicacao@gmail.com 

Boa Tarde! 

Por gentileza. seguir em anexo, o edital do pregão solicitado! 

É recomendável, trazer no dia do processo IIcitatório a planilha de credenciamento e a de proposta preenchida, 
arquivada no pendrive. 

Qualquer dúvida, estamos a disposiçãol 

Atenciosamente, 
Rhafaela Guerra Takahashi 
Prefeitura Municipal de Alvorada/TO 
Fone: (63) 3353-248219.8124-5361 

13 anexos 

~	 EDITAL- TRATOR ESTEIRAS.pdf 

835K 


~	 ANEXO 01 PP-002-2018 - TERMO REFERENCIA.pdf 
457K 

I!!ll 	ANEXO 02 PP-002-2018· CARTA CREDENC.docx 
59K 

@l ANEXO 03 PP-0022018 - DECL HABllITAÇÃO.docx 
58K 

in ANEXO 04 PP 002·2018· OECL RESPONSAB.docx 
58K 

~ in ANEXO 05 PP 002-2018 - OECL ME EPP MEI.docx 
58K 

@ ANEXO 06 PP 002-2018 - OECL ATEND ART 7° CF.docx 
57K 

IIJ ANEXO 07 PP 002·2018· OECL.IOONEIOADE.docx 
58K 

11) ANEXO 08 PP 002-2018 - MOD PROPOSTA.docx 
64K 

@l ANEXO 09 PP 002·2018 - MINUTA ARP.docx 
104K 

rf!D 	ANEXO 10 PP 002-2018 - PROTOCOLO.docx 
57K 

Irl Credenciamento_Pregao_N_0022018.xls 

41K 


liiã1I 	 Proposta_Pregao_N_0022018.xls 
~	 40K 
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fõ3.841.186/0001-081 

@ 

NORTESUL 


l<~ "~o _ 4 -'} .•.. _ ANEXO X 
..fJt~lP!l~'-:O DE'ENTREGA DO EDITAL 

PREt;ÃO'f:iReSSPlçt~:t~ ~~~~fAPlVr·....SRP 
Proc~~slo. L.í~tór~q-~ Õll31..íO~"At)lYI:-.ft~ce,so Adm. 392112018 
Ao . 

;.~~I·a~déaircoodma'lsPSrsf:ãO~lW,'~' . ~,fuq!pipa' de Alve~à§'r,r;9 
il)'l!! ~f .. de Licitações'~o ',.' ..13.,l:r,f 7 de Setembro, SIno - Centro.
,trEP: 77.48Q..OOO .... A .,~.:t .~ ~ 
'PREGÃO PRESENCI 
Objeto: REGISTRO I? 'OS " , i, 'TUAL E PARCELADA 

CONTRA TAÇA . PRA LO'., :~, RATOR DE ESTEIRAS 
PARA ATENDER' .",',:' ~;" '. ,,' . lESTE MUNI . Ôi' 

r ' ''', ~ 
,," 

Declaro(amos) p~q!ó~çravidos fins, que recer)i(emas) ",~ta data, da Comissão 
Permanente de Licitação qªA~rêf~tu~,! Municipal de AlvoradaJt~.o ~Q.jt~I.!e seus respectivos 
anexos referente à Licitaçãp':p~~lrca"~'$er realizada na modalid'~~e, PREGÃO PRESENCIAL 
~~1i~et'~C?'i,~PO M_eno~)?reço'l1or; I~em, em conformidade com,~s'e~pEtçificações contidas 

'" - ç;l; """ , • , -,~, 'i." . " '" - ;

nQ ~~~s.$õ 'ElGifátS:>rio rí~~ '0'12120tI/Sl;e~ MUL. INF. TRANSJ?GRTE e J:lO Edital e seus 
resp~cctiyoS,Anexo,s, 

Por ser verdade. firmamos o presellte pêra que surta seus legais efeitos. 

·Nort~ SOl Ltda-ME 
Rua FloricfA1v8S, sInO Qd. 12 U. 05 
CENTao CEP: 77.453.:000 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO* L CARIRI DOTOCANTINS-TO -I 
*dispensados somente os dados que já constarem no carimbo 

NOME DO(A) LICITANTE: 
CJPJ/CPF: , 

ENDEREÇO: 
,. 

." 

~:~ 
'" -) 

" i" <i.ll .. -
< • 

," .' 
-

., . 

CNPJ: 03.841.,,~Ip,14POJ~8 

(ó3}~98432-2872 I no.rtÇ,Su1tk/i?otftuJj7çpcaé@gmail.com 


RuaF.lorod.411ves deDllvelra, Lt 06-(.,,12;SlJl;êentw",Gillrffdo Tocantins - TO - CEP: 77.453-DOO 

~ .', ,> ~~ ,. , 

mailto:no.rt�,Su1tk/i?otftuJj7�pca�@gmail.com


ESTUDO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADAffO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2018/ ADM - SRP 

Processo Licitatório 003/2018/ADM 

Processo Administrativo 3921/2018 


CREDENCIAMENTO 


Endereço: Rua 07 de Setembro, sln, Centro, CEP 77480-000, A1voradaITO. 

Fone: (63) 3353-2482 I e-mail: prefeituraalvoradacpl@gmail.com 


mailto:prefeituraalvoradacpl@gmail.com


1 


NONA ALTERAÇÃO CONTRATUALDASOCmDADE 

NORTE SUL TELECOMUNICAÇÃO LTDA - ME 


, .. 
, , ' 

ADILSON GOMES, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, comerciante, filho 
de José Gomes e de Leonice Bongosi Gomes, nascido na cidade de Apucarana - PR., no dia 
23/1011977, portador da RG 133.967 - 23 Via ssprro, e CPF 777.984.901-59, residente e 
domiciliado à Rua Floraci Alves Oliyeira, quadra 12, lote 05':C, Centro, Cariri do Tocantins 
-TO, CEP 77.453-000. . 
CLAUDIA DOS SANTOS ARAÚJO GOMES, brasileira, casada com cOnlunhão parcial 
de bens, empresaria, Filha de Miguel Pereira de Araújo e de lzabel dos Santos Araújo, 
nascida na cidade de Figueir6polis - TO, no dia 12/05/1979, portadora da RG 452.303 ,_28 

Via SSPITO, e CPF '907.123.581-53, residente e domiciliada à Rua Floraci Alves Oliveira, 
quadra 12, lot~ 05-C, Centro, Cariri do Tocantins - TO, CEP 77.453.0~O. 
Unicos sócios da empresa NORTE SUL TELECOMUNICAÇAO LTDA - ME, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Tocantins sob n.~ 172.0008953.1, 
por despacho do dia 13/Í 1/1987, inscrita no CNPJIMF n.o 03.841.186/0QOI-08, estabelecida 
à Rua'Floraci Alves de Oliveira, Lote 05-C, Quadrà 12, Centro, Cariri do Tocantins -TO, 
CEP 77.453-000, resolvem fazer a Nona Alteração Contratual, conforme Cláusulas e 
condições a seguir: 

. ALTERAÇÕES. 

Cláusula Primeira - Denominação Social 
A denominação da empresa altera-se para NORTE SUL LTDA - ME, e mantém-se o 
nome fantasia NORTE SUL. 

áusula Segunda - Objetivos Sociais 
Altera-se os objetivos sociais para: 

Serviços de Comunicação Multimidia - SCM; 
Aluguel de Andaimes; . 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos Comerciais e Industriais; 

"'\ Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construç~o sem Operador; 
'- Aluguel de Palcos, Coberturas e Estruturas de Uso Temporário; 

Atividades de Apoio à Agricultura; . 
Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial;· 
Atividades Paisagísticas; 
Captação, Tratamento e Distribuição de Água; 
Coleta de Resíduos não Perigosos; 
Comércio Atacadista de Embalagens; 
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Construção de Estações e Redes d~ Distribuição de Energia Elétrica. 
Construção de Instalações Esportivas e Recrea~vas; 
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções 
Corrçlatas; . 
Construção de Rodovias e Ferrovias; . 

~ 

\. Corretagem na'> Compra e Venda e Avaliação de Imóveis; 


Descontaminação e Serviços de Gestão de Resíduos; 

J?istribuição de Água por Caminhões; 


~ _I~pr~ssão de Material p~ Usos;, _ :~\, 
tmumzação e Controle de pragaSlIrblWms; b,' ", 

Instalação e Manutenção de Sistem~ Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e 
Refrigeraç~o; > . 
Instalação e Manutenção Elétrica; 
Locação de Automóveis sem Condutor; 
Montagem de Estruturas Metálicas; 
Montagem ~ Instalação de Sistemas e Equipame~tos de Iluminação e Sinalização em Vias 

úblicas, Portos e Aeroportos; 
Obras de Acabamento da Construção; 
Obras de Terraplenagem; . 
Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; 
Perfuração e Construção de P9ços de Água; 
Portais, Provedores de C<?nteúdo e Serviços de Informação na Internet; 
Preparação de Documentos e Serviços de Apoio Administrativos; 
Produção de Espetáculos de Rodeios, Vaquejadas; 
Serviço de Preparação de Terreno, Cultivo e ColheiÚl:; 
Serviço de Pulverização e Controle de Pragas Agrícolas; 
Serviço de Transporte de Passageiros; - Locação de Automoveis com motorista; 
Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo; 
Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésia; 
Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veiculos Automotores; 
Serviços de Operação e Fornecimento de Equipamentos para Transporte e Elevação de 
Cargas e Pessoas para Uso em Obras; 

Comércio Atacadista de Máquinas, Equipamentos e Peças; 

Comércio Atacadista de Sementes, Flores, PlantaS e Gramas; 

Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos; 

Comércio Varejista de Equipamentos de Telefonia e Comunicação; 

Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Infonnática; 

Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP); 

Comércio Varejista de Materiais de Construção; 

Construção de Edificios; 


J
, 

...:~e .CLi! 
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Sócios 
ADILSON GOMES 
CLAUDIA DOS SANTOS ARA lO GOMES 
Totais 

3 


Serviços de Pintura de Edificios; 

Serviços de Reboque de Veiculos; 

Transporte Escolar; 

Transporte Rodoviário de Carga; Intermunicipal, Interestadual e Internacional; 


Cláusula Tercei~a - Capital Social 
O sócio ÂDILSON GOMES, acima qualificado, neste ato, subscreve e integraliza em moeda 
corrente vigente no País, mais R$ 57.600,00 (Cinquenta e Sete Mil e SeiScentos Reais) divididos 
em 57.600 (cinquenta e sete mil e ~iscentas) quotas de Capital Social, no valof individual de R$ 
1,00 (Um Real), a sócia CLAUDIA DOS SANTOS ARAÚJO GOMES, acima qualificada, 
neste ato, subscreye e integraliza em moeda corrente vigente no País, mais &Si 6.400,00 (Seis Mil e 
Quatrocentos Reais) divididos em 6.400 (seis mil e quatrocentas) quotas de Capital Social, no valor 
individual de R$ 1,00 (Um Real). ' 

Cláusula Quarta 
O Capital Social altera-se para R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) dividido em 80.000 (oitenta 
mil) quotas no valor individual de R$ 1.00 (Um Real), totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente vigente no País. ficando assim distribuído entre os sócios: 

Percentuais 
90,00% I 
10,00% 

100,00% 

Cláusula Quinta ' . 
visia das modificações ora ajustadas, consolida-se o.,Contrato Social, com a seguinte 

redação: . 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO S~C~ 

ADILSON GOMES, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, comerciante, filho 
de José Gomes e de Leonice Bongosi Gomes, nascido na cidade de Apucarana - PR., no dia 
23/10/1977, portador da RG 133.967.- 2ft Via SSPITO, e CPF 777.984.901-59, residente e 
domiciliado à, Rua Floraci Alves Oliveira, quadra 12, lote OS-C, Centro, Cariri do Tocantins 
-TO, CEP 77.453-000, e CLAUDIA DOS SANTOS ARAÚJO GOMES, brasileira"casada 
com comunhão. parcial de bens, empresaria, Filha de Miguel Pereira de Araújo e de Izabel 
dos Santos Araújo, nascida na cidade de Figueirópolis - TO, no dia 12/05/1979, portadora 
da RG 452.303 _28 Via SSPffO, e CPF 907.123.581-53, residente e domiciliada à Rua 
Floraci Alves Oliveira, quadra 12, lote 05-C, Centro, Cariri do Tocantins...,. TO, CEP 
77.453.000. 
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Únicos sócios da empresa NORTE SUL LTDA - ME, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Tocan~ sob n.O 172.0008953.1, por despacho do d~a 13/11/1987, 
inscrita no CNPJJI\.1F n.O 03.841.186/0001-08, estabelecida à Rua Floraci Alves de Oliveira, 
Lote OS-C, Quadra 12, Centro, Cariri do Tocantins -TO, CEP 77.453-000. 

Oiusula Primeira - Denominação Social 
. A 4enominação da empresa é NORTE SUL L TDA - ME, oom nome fantasia NORTE 
SUL. 

Cláusula Segunda - Sede e Foro 
A sociedade tem sua sede na Rua Floraci Alves de Oliveira, Lote OS-C, Quadra 12, Centro, 
Cariri do Tocantins - TQ, CEP 77.453-000, podendo estabelecer filiais e ou sucursais em 
qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes: 

Cláusula Terceira - Objetivos Sociais 
Os objetivos sociais consistem em: 

Serviços de Comunicação Multimídia - SeM; 

Aluguel de Andaimes; . 
.. 	 Aluguel de Máquinas e Equipamentos Comerciais e Industriais; 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Construção se~ Operador; 
Aluguel de Palcos, Coberturas e Es'!ruturas de Uso Tempo~o; 
Atividades de Apoio à Àgricultura; 
Atividades de Consultoria em Gestão Empresarial; 

tividades Paisagísticas; 
Captação, Tratamento e Distribuição de Água; 
Coleta de Residuos não Perigosos; 
Comércio Atacadista de Embalagens; 
Comércio Atacadista de Máquinas, Equipamentos e Peças; 
Comércio Atacadista de Sementes, Flores, Plantas e Gramas; 
Comércio Varejista de Artigos Médicos e OrtopédicOs; 
Comércio Varejista de Equipamentos de Telefonia e Comunicação; 
Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Infonnática; 
Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP); 
Comércio Varejista de Materiais de Construção; 
Construção de Ediflcios; ". 
Construção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica. 
Construção de Instalações Esportivas e Recreativas; 

Jir~', 
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Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções 
Correlatas; 
Construção 'de Rodovias e Ferrovias; 
Corretagem na Compra e Venda e Avaliação de Imóveis; 
Descontaminação e Serviços de Gestão de Resíduos; 
Distribuição de Água por Caminhões; 
Impressão de Material para Usos; 
Imunização e Controle de Pragas Urbanas; 
Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de Ventilação e 
Refrigeração; 
Instalação e Manutenção Elétrica; 
~ção de Automóveis sem Condutor; 
Montagem de Estruturas Metálicas; , . 
Montagem e Instalàção de Sistemas e Equipamentos de Iluminação e Sinalização em Vias 
Públicas, PortQs.e Aeroportos; 
Obras de Acabamento da Construção; 
Obras de Terraplenagem; . 
Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; 
Perfuração e Construção de Poços de Água; 
Portais, Provedores de Conteúdo e Serviços de Informação na Internet; 
Preparação de. Documentos e Serviços de Apoio Administrativos; 
Produção de Espetáculos de Rodeios, Vaquejadas; . 

.ço de Preparação de Terreno, Cultivo e Colheita; 
iço de Pulverização e Controle de Pragas Agrícolas; 

Serviço de Transporte de Passageiros; - Locação de Automóveis com motorista; 
Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo; 
Serviços de Cartografia, Topografia e Geodésia; 
Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veiculos Al:ltomotores; . 
Serviços de Operação e Fornecimento de Equipamentos para Transporte e Elevação de 
Cargas e Pessoas para Uso em Obras; . 
Serviços de Pintura de Edificios; 
Serviços de Reboque de Veículos; 
Transporte Escolar; 
Transporte Rodoviário de Carga, Intennunicipal, Interestadual e In~emacional;' 
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Cláusula Quarta - Capital Social 

o capital social é R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido' em 80.000 (oitenta mil) 
quotas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), subscrito e totalmente 
integralizado, em moeda COlTente do pais, ficando assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas . Valor (R$) Percentuais 
ADILSON GOMES 72.000 72.000,00 90,00% 
CLAUDIA DOS SANTOS ARAUJO GOMES 8.000 8.000,00 10,00% 
Totais 80.000 80.000,00 100,00% 

Cláusula Quinta - Administração e Representação da Sociedade 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio ADILSON GOMES, com poderes e 
atribuições de administrar os negócios sociais, administrativos e financeiros da sociedade, 
para administrar e assinar isoladamente, em todos os atos da'sociedade, que fica autorizado 
o uso do nome empresarial, única e exclusivamente em transações da sociedade, vedado sob 
pena de nulidade, o uso dela .em fianças, avais, endossos em favor de terceiros, alheios aos 
negócios da mesma, podendo constituir procurador, para representar em atos da sociedade. 

Cláusula Sexta - Duração da Sociedade. 
sociedade iniciou suas atividades no di~ 01/12/1987, e sua duração é por' tempo 

indeterminado. 

áusula Sétima - Quotas da Sociedade 
As quotas da sociedade são indivisíveis, e· não poderão ser cedidas sem o expresso 
consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de condições, o direito da preferência 
ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem. , 

Cláusula Oitava - Retirada de Pró-Iabore 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. . . 


Cláusula Nona - Lucros e Prejuízos 

Anualmente, em 31 de dezembro, ao ténnino de cada exercício social, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, d<;> 

balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, sendo que os lucros 

patrimoniais e do balanço de resultados econômicos, sendo que os lucros ou prejuízos 

verificàdos serão distribuídos ou, suportados pelos sócios na proPQrção de suas quotas de 

capital. 
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Parágrafo Único - A critério dos sócios, e no atendimento dos interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reserva de lucros, 
no critério estabelecido pela legislaçilo em vigor, ou, então permanecer em lucros 
acumulados para futura destinação; 

Cláusula Décima - Omissões ou Dúvidas I 
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão supridas ~ 
ou resolvidas com base na legislação especifica que segue esse tipo societário, e, noutras d 

cJ.lsPosições legais que lhe forem apliCáveis; I 
,..;~;. ..

Cláusula Déci~a Primeira - Respons~bllidade dos S6cios - J;L 

A responsabilidade de cada sócio é-restrita. ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integrálização do capital social; . . 

Cláusula Décima Segunda - Cessão ou Herança de Quotas e Dissolução Social 
Em caso de retirada ou morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá. Ocorrendo a 
retirada o retirante deverá cientificar a sociedade por escrito com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. Ocorrendo a morte, o "de cujus" poderá ser substituído por herdeiro ou 
represente legal, mediante a concordância dos sócios remanescentes; 

Cláusula Décima Terceira - Pagamentos das Quotas Parte 
Em ambos os.casos previstos em lei na cláusula anterior, os haveres serão pagos aos sócios 
retirantes ou herdeiros, em (cinco), prestações mensais; iguais e sucessivas, vencendo a 
.rimeira em 30 (trinta) dias após o balanço especial que deverá ser feito na data de qualquer 

uma das ocorrências; . 

Cláusula Décima Quarta - Deliberações Sociais 
As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios que representem a maioria do capital 
social; 

Cláusula Décima Quinta - Impedimentos Legais 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade; 
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Cláusula Décima Sexta - Comarca e Fero . 

Elegem o foro da comarca de Gurupi-TO, para qualquer ação fundada neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outra por muito especial que seja; 

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o. 

Gurupi -TO, 26 de dezembro de 2017. 

~ , 
~d~~r~ , 

Claudia dos Santos Araújo ~~ 

., .... 
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